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Nessas terras o que assistimos não é a infância selvagem do capitalismo, mas a sua 

cruenta decrepitude. O subdesenvolvimento não é uma etapa do desenvolvimento. É 

a sua consequência. O subdesenvolvimento da América Latina provém do 

desenvolvimento alheio e continua a eliminá-lo. Impotente pela sua função de 

servidão internacional, moribundo desde que nasceu, o sistema tem pés de barro. 

Postula a si próprio como destino e gostaria de confundir-se com a eternidade. Toda 

memória é subversiva porque é diferente. Todo projeto de futuro também. Obrigam 

zumbi a comer sem sal: o sal, perigoso, poderia despertá-lo. O sistema encontra seu 

paradigma na imutável sociedade das formigas. Por isto se dá mal com a história dos 

homens: pelo muito que esta muda. E porque, na história dos homens, cada ato de 

destruição encontra sua resposta ï cedo ou tarde ï num ato de criação. (GALEANO, 

1990, p. 307) 



RESUMO 

 

O planejamento estatal antes visto como uma política estatal aplicada somente às nações 

socialistas, foi introduzido às economias liberais como técnica de intervenção no domínio 

econômico diante da necessidade de se racionalizar a atividade estatal da melhor forma 

possível. Assim, no Brasil, diante de um histórico de planejamento que perpassou por altos e 

baixos, a técnica de intervenção no domínio econômico foi elevada ao texto constitucional 

como determinante para o setor público e indicativo para o setor privado (CR, art. 174). Os 

planos plurianuais, artigo 165, CR, como expressão da política econômica pelo Estado 

brasileiro, deve ter um olhar crítico sobre a sua aplicação com relação ao texto constitucional. 

A análise do discurso tem a sua importância justamente para verificar se os planos plurianuais 

observam a ideologia constitucionalmente adotada, haja vista que o discurso pode ser 

realizado de maneira não muito clara, permitindo que a Constituição seja violada em seus 

princípios básicos. O enfoque na análise dos planos plurianuais de 1996 a 2019 com relação à 

Previdência Social, bem como a Dívida Pública sempre são alvos de críticas, a primeira 

porque apresenta um suposto déficit e a segunda porque é razão para a adoção de políticas de 

austeridade. O objetivo dessa dissertação é tão somente tentar mostrar que o discurso 

apresentado nos planos plurianuais não condiz com os argumentos apresentados pelo Estado 

Brasileiro para a implementação de políticas públicas e econômicas relativas ao tão propalado 

déficit previdenciário e da impagável dívida pública. A pesquisa documental se baseou na 

análise da legislação referente aos planos plurianuais e orçamentos anuais, documentos e 

doutrina de direito, em específico as obras do Professor Washington Peluso Albino de Souza, 

Giovani Clark e Mikhail Bakhtin (Volochínov). 

 

Palavras-chave: Planejamento. PPA. Teoria da Linguagem. Direito Econômico. Previdência 

Social. Dívida Pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

State planning, once seen as a state policy applied only to socialist nations, was introduced to 

the liberal economies as a technique of intervention in the economic domain in the face of the 

need to rationalize state activity in the best possible way. Thus, in Brazil, in the face of a 

history of planning that has undergone ups and downs, the technique of intervention in the 

economic domain has been elevated to the constitutional text as a determinant for the public 

and indicative sector for the private sector (article 174). Multi-year plans, Article 165, CR, as 

an expression of economic policy by the Brazilian State, should have a critical look at its 

application in relation to the constitutional text. The analysis of the discourse has its 

importance precisely to verify if the plurianuais plans observe the ideologically adopted 

ideology, since the discourse can be realized of way not very clear, allowing that the 

Constitution is violated in its basic principles. The focus on the analysis of the pluriannual 

plans from 1996 to 2019 in relation to Social Security and Public Debt are always criticized, 

the first one because it presents a supposed deficit and the second because it is reason for the 

adoption of austerity policies. The purpose of this dissertation is only to try to show that the 

discourse presented in the multiannual plans does not match with the arguments presented by 

the Brazilian State for the implementation of public and economic policies related to the so-

called social security deficit and the priceless public debt. The documentary research was 

based on the analysis of the legislation regarding the pluriannual plans and annual budgets, 

documents and doctrine of law, specifically the works of Professor Washington Peluso Albino 

de Souza, Giovani Clark and Mikhail Bakhtin (Volochínov). 

 

Key-words: Planning. PPA. Theory of Language. Economic Law. Social Security. Public debt 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LISTA DE SIGLAS  

 

ADI                           Ação Direta de Inconstitucionalidade 

ANFIP                       Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil 

BID                           Banco  Interamericano de Desenvolvimento 

BNDE                       Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

CEMIG                     Cemig Distribuição S.A. 

CEPAL                     Comision Econômica para América Latina y Caribe 

COPASA                  Companhia de Saneamento de Minas Gerais S.A. 

EC                            Emenda Constitucional 

FHC                         Fernando Henrique Cardoso 

LC                            Lei Complementar 

LDO                         Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LOA                         Lei Orçamentária Anual 

LRF                          Lei de Responsabilidade Fiscal 

OCDE                       Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

OPI                           Orçamentos Plurianuais de Investimento 

PNAD                       Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

PND                          Plano Nacional de Desenvolvimento 

PPA                           Plano Plurianual 

PPP    Parceria Público-Privada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LISTA DE TABELAS  

 

TABELA 1 - Renúncias previdenciárias ao longo dos anos .................................................... 56 
 

TABELA 2 - Evolução da despesa do tesouro com dívida pública ......................................... 61 

 

TABELA  3 - evolução da despesa do tesouro. ........................................................................ 62 
 

TABELA 4 - Objetivos e metas regionalizadas previstas no programa ................................... 64 
 

Tabela 5 - Estimativas de receitas da União ............................................................................. 65 
 

TABELA 6 - Estimativa de receitas orçamentárias da União .................................................. 67 

 

TABELA 7 - Evolução das despesas do tesouro com dívida pública ...................................... 68 
 

TABELA 8 - Programa sobre desenvolvimento de regimes de previdência social dos Estados 

e Municípios ............................................................................................................................. 70 
 

 TABELA 9 - Programa para reestruturação dos regimes próprios de previdência dos Estados 

e Municípios ............................................................................................................................. 71 
 

 TABELA 10 - Programa para arrecadação das receitas previdenciárias................................. 72 
 

 TABELA 11 - Programa para o desenvolvimento da previdência privada no mercado ......... 74 
 

 TABELA 12 - Programa específico de estímulo à previdência complementar ...................... 75 

 

 TABELA 13 - Programa de arrecação das receitas previdenciárias ....................................... 79 

 

 TABELA 14 - Programa de desenvolvimento da previdência própria dos Estados e 

Municípios ................................................................................................................................ 80 
 

 TABELA 15 - Programa para o desenvolvimento dos mercados de seguros privados, 

capitalização, previdência privada aberta e planos de saúde .................................................... 81 

 

 TABELA 16 - Programa de ampliação da previdencia complementar ................................... 82 
 

 TABELA 17 - Programa para desenvolvimento do mercado de seguro, capitalização e 

previdencia aberta complementar ............................................................................................. 87 

 

 TABELA 18 - Programa de gestão dos recursos e arrecadação previdenciária ...................... 88 

 

 TABELA 19 - Programa de desenvolvimento de participação no mercado de seguros, 

resseguros, previdência complementar aberta e capitalização ................................................. 92 
 

 TABELA 20 - Quadro de projeção da dívida pública para o período do plano ...................... 96 
 

 TABELA 21 - Receitas retiradas da seguridade em decorrência da DRU ............................ 104 



 TABELA 22 - Quadro de receitas e despesas referentes ao orçamento da seguridade social

 ................................................................................................................................................ 105 
 

 TABELA 23 - Quadro com os valores referentes às renúncias tributárias feitas pela União 107 

 

 

 



SUMÁRIO  

1 INTRODUÇÃO  ................................................................................................................... 23 
 

2 PLANEJAMENTO  .............................................................................................................. 27 
2.1 Breve histórico .................................................................................................................. 27 
2.2 Conceito ............................................................................................................................. 32 
2.3 Análise do instituto a partir da Constituição de 1988 ................................................... 37 
 

3 A POLÍTICA NEOLIBERAL REGULADORA  .............................................................. 43 
 

4 A TEORIA DA LINGUAGEM  .......................................................................................... 51 
 

5 ANÁLISE DOS PLANOS PLURIANUAIS SOB A ÓTICA DA TEORIA DA 

LINGUAGEM  ......................................................................................................................... 59 

5.1 No governo do presidente Fernando Henrique Cardoso .............................................. 59 

5.2 No governo do presidente Luís Inácio Lula da Silva ....................................................... 76 
5.3 No governo da presidente Dilma Vana Roussef ............................................................. 89 
 

6 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A PREVIDÊNCIA E A DÍVIDA PÚBLICA  101 

6.1 O "déficit" da previdência social. ................................................................................. 101 
6.2 O eterno pagamento da dívida pública ........................................................................... 107 

 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS ............................................................................................ 115 
 

REFERÊNCIAS ................................................................................................................... 117 
 

 

 

 

 

 

 

 



23 

 

1 INTRODUÇÃO  

 

O planjemento estatal como técnica de intervenção no domínio econômico tem como 

finalidade a racionalização dos recursos da nação para que ela consiga atender aos deveres 

impostos pelo texto constitucional, de uma forma que se obtenha maior vantagem diante da 

escassez de recursos, principalmente se for considerado um período de crise econômica. 

A realização desse trabalho só foi possível diante das lições sobre planejamento 

aprendidas por meio da obra do Professor Washington Peluso Albino de Souza com o seu 

livro ñPrimeiras Linhas de Direito Econ¹micoò, livro condutor para aqueles que pretendem 

seguir os estudos no Direito Econômico e seu artigo ñDireito Econ¹mico do Planejamentoò 

que traçou toda história do planejamento estatal moderno, bem como das aulas ministradas 

pelo Professor Giovani Clark no Porgrama de Pós Graduação da Puc Minas e nos debates 

realizados no Grupo de Estudos da Fundação Brasileira de Direito Econômico. Portanto, é 

uma pesquisa documental apoiada na doutriana, em dados oficiais e nos Planos plurianuais 

dos anos de 1996 a 2019. 

Diante da importância do planejamento para os rumos do país, a análise dos planos 

plurianuais se fez necessária, haja vista a sua importância e obrigatoriedade constitucional. Os 

temas Previdência Social e Dívida Pública foram escolhidos por consequência do discurso 

reproduzido nos governos analisados, pois se há um suposto déficit com relação à previdência 

e uma dívida pública que cresce, prejudicando as contas públicas, é no Plano Plurianual que 

se verificará a forma dos governos tratarão os problemas, informando as soluções. 

A análise do discurso dos planos se fez sob o ponto de vista da obra de Mikhail 

Bakhtin (Volochínov) em seu ñMarxismo e Filosofia da Linguagemò, que nos demonstra a 

inexistencia de um discurso neutro, o quanto cada signo é carregado de determinada 

ideologia. 

A primeira parte teve a necessidade de realização dos antecedentes históricos do 

planejamento no Brasil, constante nos textos constitucionais, sendo considerado os principais 

planos realizados ao longo do século passado, principalmente a partir de 1930.  

O fundamento para a escolha dos planos estatais foi a necessidade de se demonstrar 

que o país tem um histórico de planejamento, e que por muitas vezes foi alcançado seu 

objetivo. Percebe-se com a pesquisa que o Brasil só conseguiu alavancar sua economia por 

meio do planejamento (global ou setorial), veja-se o caso da era Vargas e da era Juscelino 

Kubstchek. 

Também foi conceituada nessa primeira parte o que é planejamento, qual a sua 
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necessidade e o seu funcionamento para o desenvolvimento social-econômico. A previsão dos 

Planos Plurianuais no texto constitucional (art. 165, CR) é uma novidade, pois o planejamento 

nos moldes apresentados, atualmente, se fez por meio de legislação infra-constitucional. 

Assim, a formalidade que recai sobre eles, pois carregados de procedimentos, por exemplo, o 

tempo de validade, a data de sua propositura pelo Executivo, se antes tratada como mera 

obrigação legal, hoje o seu descumprimento é afeto à matéria constitucional. 

A segunda parte, traça em linhas gerais a política econômica neoliberal reguladora 

adotada pelo Estado brasileiro desde o início da década de 1970, mas especificamente a partir 

da democratização, até os dias atuais. O enfoque dado ao trabalho está nos PPAs dos governos 

dos presidentes Ferrnando Henrique Cardoso, Luís Inácio Lula da Silva e Dilma Vana 

Roussef, pois foi o período escolhido para a análise dos planos no trabalho. Essa parte 

perspassou pelas políticas deletérias para a nação, tendo em vista a diminuição do Estado, a 

adoção do programa de privatização e respectiva diminuição do Estado, privatizando 

inclusive os serviços públicos, através da adoção das Parcerias Público Privadas. Percebe-se 

que apesar do discurso de eficiência as políticas neoliberais não trouxeram os benefícios 

prometidos, tudo em nome do equilíbrio das contas públicas.  

A teoria da análise do discurso sobreveio na terceira parte do trabalho, atestando que 

apesar do suposto tecnicismo adotado pelos governos, a carga ideológica de cada um é que 

dita as normas sobre políticas econômicas. Não há uma neutralidade no discurso e se existe 

algum tipo de obrigatoriedade, ela surge com a implementação do texto constitucional, pois é 

por meio da ideologia constitucionalmente adotada que se deve pautar as políticas econômico-

sociais da nação. 

Tenta-se convencer no capítulo que a tecnicidade acaba invertendo valores que são 

caros à Constituição. Não há previsão no texto da Constituição de que é possível o 

congelamento de investimentos públicos em detrimento do pagamento da dívida pública, e 

muito menos a de que a previdência social deve ser analisada sob o ponto de vista 

estritamente financista. 

O discurso de ajuste fiscal está enraizado no imaginário popular, observa-se nas 

justificativas apresentadas na PEC 287/2016 e na atual EC 95/2016. Contudo, quando se 

analisa os gráficos e o próprio texto constitucional, constata-se o quanto a informação nos é 

repassada da forma que atende a determinados grupos econômicos. O político foi coopitado 

pelo econômico, fazendo com que a sociedade não possa discutir efetivamente os efeitos 

deletérios que tais medidas trarão para o contexto econômico social. 

Há o fomento do lumpesinato (alienar por meio do trabalho), para que as medidas 
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neoliberais continuem sendo tomadas, pois necessário para a manutenção do sistema e do 

aprofundamento das medidas que retiram direitos do trabalhador e tornam precárias suas 

condições de trabalho, haja vista o discurso de que não se pode tomar outras medidas.  

A quarta parte do capítulo entra no tema central da pesquisa. Foi realizada uma 

coleta de dados dos planos plurianuais dos presidentes Fernando Henrique Cardoso, Luís 

Inácio Lula da Silva e Dilma Vana Roussef no período de 1996 a 2019. Todos eles analisados 

sob o enfoque na Previdência Social e Dívida Pública. Percebeu-se na análise que os planos 

ao tratarem dos temas abordados, nos indicaram caminhos que não condizem com as 

justificativas ali apresentadas, quando comparados às leis orçamentárias. 

O tema dívida pública é pouco abordado nos planos. Apesar da aparente preocupação 

com a sua gestão e controle, não existem nos programas, anexos das leis, quaisquer soluções 

ou mitigações referentes ao crescimento da dívida pública no país, constata-se um 

crescimento exponencial do montante da dívida, com emissão de títulos públicos para o 

arrolamento e pagamento dos juros. 

Ademais, é perceptível a intenção de tornar a informação encriptada, enquanto nos 

orçamentos da década de 1990 início de 2000 demonstravam, por intermédio de seus anexos, 

a evolução da dívida pública brasileira. A partir dos governos dos presidentes Luís Inácio 

Lula da Silva e Dilma Vana Roussef, esse cuidado já não é encontrado, pois foi pulverizada a 

informação nos vários programas de governo. 

Notadamente ao tema Previdência Social, todos os planos entendem a necessidade de 

melhoria da gestão e arrecadação, bem como a inclusão de novos usuários no sistema 

previdenciário. Entretanto, constata-se também uma necessidade de se aumentar a 

participação do setor de previdência privada no mercado, implantando-se concomitantemente. 

Ao induzir a participação privada no setor, concomitantemente há o discurso de que 

a previdência social é supostamente deficitária. Nesse sentido, tal tipo de discurso cresce, 

óobrigandoô os governos a imporem óreformasô legais e constitucionais, previstas inclusive 

nos planos, o que se observa é que elas tornam o acesso aos benefícios previdenciários mais 

difícil  para a população. 

No entanto, apesar do discurso de déficit, verifica-se que os planos e orçamentos 

demonstram o superávit da Previdência Social, pois ao mostrarem os dados para a população. 

Ademais, não levam em consideração todas as fontes da Seguridade Social para o cálculo, 

bem como, se contradiz ao conceder desonexonerações, ou seja, os planos afirmam a 

existência de um déficit (inexistente), ao mesmo tempo que retiram do orçamento da 

Seguridade valores para o cumprimento de outras metas financeiras. Não há o menor sentido 



26 

 

no discurso quando se analisa os planos juntamente com as leis orçamentárias. 

Por fim, em sua última parte, o trabalho trata dos temas estudados nos planos, 

perfazendo um rápido histórico da previdência social e da sua necessidade para o sistema de 

desenvolvimento social do Brasil. E da necessidade de uma auditoria da dívida pública, haja 

vista que as políticas econômicas deletérias estatais se baseiam no seu controle a fim de impor 

à população um regime de austeridade que não condiz com o texto constitucional. 
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2 PLANEJAMENTO  

 

2.1 Breve histórico 

 

O planejamento é instrumento de atuação estatal na economia, que por muitos anos 

foi excluído pelo modelo liberal econômico por estar ligado à ideia de Estados planificados ou 

socialistas (SOUZA, 2003). Atualmente é de utilização usual, haja vista a sua necessidade de 

implementação na política econômica estatal, inclusive em economias mais óliberaisô e 

óneoliberaisô. 

O recorte histórico do trabalho se dará sobre os países ocidentais, mas principalmente 

no Brasil após a proclamação da República. Após a experiência inicial na antiga União 

Soviética, os Estados europeus começaram a se utilizar do planejamento como forma de 

atuação estatal na economia, como por exemplo, na França, a partir da década da Segunda 

Grande Guerra com o Plano Monnet, implementando a chamada ñ¯conomie concert¯eò 

(SOUZA, 1978). 

Em que pese o Brasil não ter em sua Constituição de 1824 a expressão planejamento, 

ou qualquer outra que remetesse ao instituto, precisou se utilizar de legislação para algumas 

situações surgidas no período (SOUZA, 1978). Depois da proclamação da República, em que 

pese autores (BERCOVICI, 2005) entenderem que entre esse período e a Constituição de 

1988 existiram somente 03 (três) planos relevantes, o trabalho perpassará por alguns grandes 

planos estatais como informação histórica sobre o planejamento no Brasil, especialmente a 

partir da década de 1930 (SOUZA, 2012). 

Em alguns momentos no período analisado o planejamento é previsto expressamente 

na Constituição da República, por meio da expressão Plano, especificamente nas 

Constituições de 1934 e 1937, e em outros, em que se pese esforços governamentais para a 

implementação de alguns planos, e existem vários, não havia sequer a expressão plano em 

seus textos, principalmente com o significado contido na atual Constituição de 1988. 

A seguir serão citados alguns planos relevantes para a nação, mesmo que 

necessariamente não tenham alcançado seus objetivos. 

O primeiro é o Plano de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional, por 

meio do Decreto Lei n. 1.058, de 19 de janeiro de 1939 cuja meta era a criação da indústria de 

base, execução de obras públicas e promoção da defesa nacional, com previsão inclusive do 

orçamento que seria gasto com referidos objetivos em um prazo de 05 (cinco) anos.  
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Esse plano foi considerado parcialmente realizado, haja vista estar em pleno período 

de Segunda Grande Guerra (SOUZA, 2012), já que ele previa a defesa da nação. Em que pese 

o seu parcial sucesso, referido plano não tinha o cunho de trazer o desenvolvimento. Contudo, 

ocorreu a utilização de algumas técnicas de planejamento (SOUZA, 1978). 

No início da década de 1940, houve nova tentativa (infrutífera), por meio do Plano 

de Obras e Equipamentos, por intermédio do Decreto Lei n. 6.144, de 29 de dezembro de 

1943, que foi inspirado no anterior, cujo tempo de vigor era o de 05 (cinco) anos, incluindo 

previsão orçamentária. Contudo, referido plano teve um problema sério de legitimidade, já 

que instituído de forma autoritária, através do Executivo federal. Ademais, com o fim do 

governo de Getúlio Vargas, tendo em vista que o novo governo não queria estar vinculado a 

qualquer projeto anterior, houve a revogação do plano de Obras e Equipamentos de forma 

imediata.  

Neste o interregno de tempo entre o fim da ditadura Vargas e o governo Dutra, não 

existiu nenhuma proposta de planejamento no Brasil. O que aprofundou os problemas 

estruturais já existentes. 

O Plano Salte, 1950, do presidente Eurico Gaspar Dutra, era a junção das iniciais de 

04 (quatro) pontos que o governo Dutra entendia ser necessário para o crescimento da nação, 

saúde, alimentação, transporte e energia. Apesar de sua necessidade, conforme se extrai de 

seus motivos, inclusive com o chamamento explícito da iniciativa privada para apoiar o 

governo, em sua implementação, ele não conseguiu ser executado por questões orçamentárias. 

Sua tentativa de efetivação ocorreu por intermédio da Lei n. 1.102 de 18 de maio de 

1950, com previsão orçamentária e duração entre 1950 e 1954. Nele foi utilizada a técnica de 

planejamento e há uma clara intenção de se produzir desenvolvimento econômico e social 

para o país. Assim se verifica em seu texto: 

 

O planejamento das atividades administrativas, decorrentes das próprias atribuições 

dos diferentes órgãos do Executivo, com o propósito de intensificar o ritmo de seus 

trabalhos fundamentais, não constitui uma inovação, nem sequer procedimento 

original em nosso País. Outras tentativas de programação sistemática e coordenada 

dessas atividades já foram levadas a efeito, embora vinculadas à realização parcial 

de determinados empreendimentos, como as do Plano de Obras Públicas e 

Aparelhamentos da Defesa Nacional, instituído a partir de 1939. 

[...] 

Ora, depois de auscultar as necessidades nacionais e encontrar o modo mais prático 

e eficiente, de atendê-las, eliminá-las ou minorá-las, o Estado tem o dever de 

formular a programação sistemática das realizações que lhes são impostas, em 

proporção à sua capacidade financeira. (AMARAL, BONAVIDES, 1996, p. 352-

353) 
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Vê-se claramente que apesar de se tratar de um governo extremamente neoliberal 

regulador e de uma Constituição no mesmo sentido (SOUZA, 1978), o planejamento como 

forma de intervenção estatal para o desenvolvimento nacional era necessário. Como já dito, o 

referido plano não conseguiu ser implementado, a uma por questões orçamentárias, a duas, o 

governo não manteve o controle sobre o custeio das obras e sua execução, e ainda porque o 

Governo Dutra somente o conduziu por um período de 02 (dois) anos, deixando para o seu 

sucessor Getúlio Vargas o restante de suas metas (SOUZA, 2012). 

Na gestão de Juscelino Kubitscheck, durante o período de 1956 a 1961, a partir de 

estudos realizados pela Comissão Mista Brasil e Estados Unidos e o Grupo Misto Banco 

Nacional de Desenvolvimento - BNDE e Comission Econômica para América Latina y Caribe 

- CEPAL (BERCOVICI, 2005; SOUZA, 2010) foi criado o Plano de Metas. 

Para Gilberto Bercovici (2005) o Plano de Metas foi um dos que deram certo antes 

da Constituição de 1988, pois o alcançou seus objetivos, se, não em grande parte, mas com 

efeitos para a economia do Brasil no que tange ao próprio fim do plano, digo, em trazer 

urbanização e tecnologia para os centros urbanos, mas também o de fomentar a economia 

nacional. 

A nação estava passando por uma dificuldade de organização, e a planificação foi a 

medida encontrada para a sua reestruturação. O plano de Metas funcionou porque se valia do 

pragmatismo, haja vista que as escolhas eram feitas sob o ponto de vista setorial. Por isso, a 

crítica ao fato de que o plano foi construído não sobre o conjunto, mas sobre setores 

necessários. Ademais, observa-se que as escolhas realizadas foram contrárias à da CEPAL, 

que previa um planejamento global, nos moldes defendidos por Celso Furtado. Ensina Nelson 

Mello e Souza sobre o tema: 

 

3.5.3.1. Entre as características econômicas do Programa é possível mencionar a 

ausência de preocupações técnicas com a coerência entre as diversas Metas, o que 

marcou o Programa com signo do setorialismo autônomo, impedindo-o de se 

transformar numa tentativa de planejamento global. Por isso mesmo, seu 

cumprimento foi descompassado, já que as Metas não estavam inter-relacionadas 

nem integradas. Por exemplo: para a Meta 3, Carvão Mineral, previa-se um aumento 

de 700 mil toneladas esperando-se que a produção, ao final do período, alcançasse 3 

milhões de toneladas. Não obstante, a Meta 6, Reaparelhamento das Ferrovias, 

previa a dieselização intensiva e a Meta 1, Energia Elétrica, contemplou a utilização 

do diesel em inúmeras termoelétricas, de tal modo que ao fim do período a Meta 3 

apresentava um panorama desolador: a produção de carvão havia caído de 2.300.000 

toneladas em 1955 para cerca de 2.100.000 em 1959ò (SOUZA, 2012, p. 1.698) 

 

Por outro lado, apesar de já previsto no Plano Salte a importância da iniciativa 

privada para dar funcionamento ao plano, constata-se que, somente nesse período, com apoio 
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maciço do BNDE, alguns setores, principalmente os de bem de consumo, alcançaram as 

metas planejadas. O capitalismo industrial no Brasil se desenvolveu nesse período de 

Juscelino Kubistchek. 

O Plano de Metas entrou em decadência uma vez que o Estado não conseguiu 

segurar o alto índice inflacionário. Além disso, algumas promessas no que se referia a 

produção e escoamento de produtos produzidos no país não se efetivaram, e em alguns casos 

até diminuíram. 

O governo de Jânio Quadros, 1961, se opôs a tudo que havia sido implementado no 

Plano de Metas, apesar do seu curto período. Uma das medidas relevantes foi o fim da 

influência do BNDE já que o banco funcionava como verdadeira entidade independente do 

governo federal no fomento à economia do Brasil. 

O Plano Trienal, 1964, do governo de João Goulart, finalmente consegue se insurgir 

contra a política setorial. Seu grande idealizador, Celso Furtado, planeja a política econômica 

do Brasil de forma globalizada, com o intuito inclusive de melhoria de determinadas regiões 

da nação que não tinham sido alcançadas pelo Plano de Metas. 

O Plano Trienal, criado após os mesmos estudos realizados pela Comissão Mista 

Brasil e Estados Unidos e o Grupo Misto BNDE-CEPAL, também conhecido como Reformas 

de Base, tinha por fim um capitalismo mais ameno, mais humano, com reformas sociais.  

As propostas eram: a reforma agrária, pois naquela época o Brasil era um país 

eminentemente rural, portanto, necessitava de uma maior distribuição da terra, levando-se em 

consideração o também alto índice de pobreza na zona rural; a reforma da escola, para que 

acabar com o analfabetismo que imperava na época, óestatização do petróleoô, bem como um 

auxílio nos aluguéis. Contudo, o plano não conseguiu a ser implementado devido ao golpe 

civil militar que a nação sofreu em 1964. 

Os governos militares tentaram implementar 03 (três) planos, Plano Nacional de 

Desenvolvimento I, II e III. Foi o período em que o Estado tomou empréstimos internacionais 

de grande monta, com grande intervenção estatal (neoliberalismo de regulamentação), haja 

vista as obras realizadas naquele período. 

O planejamento no Brasil naquele momento foi instituído pelo Ato Complementar nº 

43/1969, que previa que o plano de governo deveria ter o mesmo tempo de duração de quem o 

instituiu. O I PND tinha duração do período do mandado de Presidente da República. 

Observa-se nesse período a passividade do Congresso Nacional, haja vista que a imposição do 

plano era feita pelo Executivo sem óqualquer tipo de discussãoô.  
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Também no mesmo ato complementar havia previsão de que deveria ser elaborado 

OPI ï Orçamentos Plurianuais de Investimento, que tinham como preocupação primordial o 

cumprimento do plano, com a sua execução (REZENDE, 2010). 

O Congresso tinha poder de emenda restrito e ñtinha compet°ncia apenas para 

formular ressalvas ao plano, que poderiam ser acatadas ou n«o pelo Executivoò 

(BERCOVICI, 2010). Assim, o I PND foi aprovado por meio da Lei nº 5.727/1971, tinha 

grande capacidade de investimento, haja vista a disponibilidade de empréstimos 

internacionais realizados no período era do Estado empresário em tempos do neoliberalismo 

de regulamentação. 

O II PND, aprovado por meio da Lei nº 6.151/1974, aproveitando o crescimento 

econômico do país, foi projetado para que se continuasse criando condições para o 

desenvolvimento da indústria nacional, investimento na área energética e de transportes. 

Contudo, no que se referia ao desenvolvimento social, este não foi o principal fim do plano. A 

crise econômica mundial no início da década de 1970 fez com que o plano não desse certo. 

Sobre o III PND, aprovado por meio da Resolução Senado 01/1980, a capacidade de 

investimento encontrada principalmente no primeiro plano já não existia, tendo em vista que a 

segunda crise do petróleo e a crise financeira mundial agravaram os desequilíbrios financeiros 

da nação. Some-se a isso a abertura política do poder executivo que já não tinha mais a força 

antes encontrada para implementar seus projetos. Ele não conseguiu ser implementado no 

Brasil. 

Após a democratização, houve ainda uma tentativa de planejamento com a criação do 

I Plano Nacional de Desenvolvimento da Nova República, aprovado por intermédio da Lei nº. 

7.486/1986. A ideia era a de fazer com que se criasse o mecanismo de planejamento 

econômico, mas ao contrário do que tinha ocorrido no período da ditadura, deveria ter um 

amplo debate social, haja vista a carga democrática que ele carregava, em consequência do 

fim do período ditatorial. Contudo, mais uma vez o plano ficou só no papel (REZENDE, 

2010).  

Claro que existiram algumas políticas econômicas que receberam o nome de planos, 

por exemplo, o óPlano Realô, o óPlano Bresserô, o óPlano Cruzadoô, contudo, eram programas 

de implementação de controle de inflação, com políticas de moedas, crédito, câmbio etc., mas 

tecnicamente não podem ser chamados de planos, segundo o professor Washinton Peluso 

Albino de Souza.  

O professor Washington Albino Peluso de Souza nos traz um histórico demonstrando 

que o planejamento foi implementado aos poucos no texto constitucional, só tornando 



32 

 

indicativo para o setor privado e determinante para o setor público com o advento da 

Constituição de 1988, em que pese as inúmeras referências a plano e planejamento ao longo 

de nossa história constitucional. 

Mas mesmo sendo uma norma jurídica que deveria ser cumprida, a implementação 

do PPA só se tornou real a partir do governo Fernando Henrique Cardoso, já que antes disso, 

a primeira tentativa de planejamento pós período democrático fora frustrada. Assim, pode-se 

afirmar que a experiência recente de planejamento que temos no país atualmente tem pouco 

mais de 20 (vinte) anos. 

Destarte, após perpassar por praticamente todo o período de planejamento no Brasil, 

desde a década de 1930 até os dias atuais é necessário que se conceitue e se delimite um dos 

objetos da pesquisa, digo, de planejamento. 

 

2.2 Conceito 

 

O planejamento é adotado em todos os âmbitos sociais, seja em uma empresa, no 

âmbito privado, seja em âmbito público, quando principalmente deveria ser observado. Henri 

Fayol, sobre a previsão do planejamento na Administração, afirma que: 

 

A m§xima ógovernar ® preverô d§ uma ideia da import©ncia que se atribui ¨ previs«o 

no mundo dos negócios. É verdade que se a previsão não é toda do Governo, é dele, 

pelo menos, uma parte essencial. Prever, aqui significa ao mesmo tempo calcular o 

futuro e prepará-lo; é, desde logo, agir. (FAYOL, 1989, p. 68) 

 

A previsão para o autor é implementada por meio de um programa de ação. O 

programa de ação, nada mais é do que o planejamento que a empresa, no caso, deve fazer, 

analisando os seus recursos, bens materiais e a melhor forma de empregá-los para a satisfação 

não somente do proprietário da empresa, mas também de seus funcionários. 

Com essa pequena introdução é que se chega a uma conclusão sobre o planejamento 

para o Direito Econômico, qual seja, a de que é técnica de intervenção do Estado no domínio 

econômico, dirigindo inclusive os rumos do setor privado e Estado que o adota. Portanto, 

pode existir um planejamento estatal democrático, haja vista a influência do setor privado e 

sociedade sobre as tomadas de decisão do gestor público e vice-versa, devido a existência 

desse diálogo entre o público e o privado. 

Se antes o planejamento não era bem visto pelas economias liberais, tendo em vista a 

sua origem, qual seja, a economia planificada nas Nações socialistas, hoje ele é 
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imprescindível para a existência do próprio capitalismo. O planejamento, portanto, passou a 

ser adotado pelas economias de mercado, haja vista que coordena as ações nesta seara 

(CLARK, 2001). 

Nesse sentido, Washington Peluso Albino de Souza (1978), em análise da 

implementação da técnica do planejamento nas economias europeias, especificamente sobre a 

França, afirma que o planejamento: 

 

[...] procura substituir os métodos tradicionais de intervencionismo autoritário, por 

outros mais modernos, que permitam ao Estado e à empresa assumirem 

compromissos recíprocos, muito próximos da «fórmula contratual». Por este 

processo, o «acordo substitui o regulamento, a noção de contrato ou de quasi-

contrato coloca-se em lugar da lei ou de decreto». (SOUZA, 1977, p. 123) 

 

Afirma o mesmo autor que depois dos efeitos deletérios da segunda grande guerra, 

houve uma necessidade de mudanças estruturais para que o mundo pudesse esquecer o 

ñconservadorismo saudosistaò (SOUZA, 2003), e cabia ao planejamento a implementa­«o 

dessas novas mudanças. 

Não resta dúvida sobre a importância do planejamento como técnica de intervenção 

estatal para o conhecimento dos rumos econômicos e sociais do país. Um conceito de 

planejamento econômico utilizado no trabalho é o que apuramos no Novo Dicionário de 

Direito Econômico, ñde acordo com o artigo 174, caput, da Constituição Federal, função 

econômica do Estado voltada à racionalização da política econômica.ò (CAMARGO, 2010) 

E, planificação:  

 

[...] atividade de planejar. Há, ainda, quem, a partir da tese de Vital Moreira acerca 

de traduzir ela o máximo grau de direção do Estado sobre a economia, distinga entre 

o planejamento como caracterizador do regime em que o plano seria indicativo para 

o setor privado, podendo ser vinculante para o Poder Público, e a planificação como 

caracterizadora do regime em que o plano seria plenamente vinculante para todos os 

partícipes da vida. (CAMARGO, 2010, p. 375) 

 

Não se pode olvidar que o planejamento estatal quando realizado serve à efetivação 

da ideologia adotada pela Constituição. Assim, quando se fala em planejamento como técnica 

de intervenção no Direito Econômico, não se atém somente ao âmbito econômico, ele deve 

ser observado em atendimento ao que a sociedade escolheu quando da formulação do texto 

constitucional.  
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Assim, a Constituição de 1988, prevê no artigo 170, que os fundamentos da ordem 

econômica, que se baseiam ñna valorização do trabalho humano e na livre iniciativaò, e tem 

por fim ñassegurar a todos exist°ncia digna, conforme os ditames da justi­a socialò. 

Logo, observa-se no caso brasileiro, entre outros objetivos, que o crescimento 

econômico está associado ao desenvolvimento social, o artigo 3º, da Constituição, preconiza-

o, que alinhado à Constituição Econômica, percebe-se que a natureza do planejamento é a de 

técnica de intervenção para se evitar o descumprimento do texto constitucional. 

O planejamento foi elevado pela Constituição de 1988 como indutor/fixador da 

política econômica, sendo indicativo para o setor privado e determinante para o setor público, 

de acordo com o que se infere do artigo 174 da Constitui­«o, ñComo agente normativo e 

regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e 

indicativo para o setor privado.ò 

Mas o que seria o planejamento estatal, e a sua derivação que é o plano? O 

planejamento estatal é técnica de melhor racionalização, e o plano é a peça técnica que 

transforma essa racionalização em lei. Segundo o professor Washington Peluso Albino de 

Souza: 

 

Para alguns, trata-se de uma técnica, enquanto que para outros já se pode identificar 

como uma ciência, dentro da Ciência Econômica. Refere-se especificamente à 

racionalização e adequação dos recursos disponíveis ou de obtenção previsível 

relativamente ao seu emprego de modo a retirar deste o maior proveito. Dessa 

prática decorre a consagração da chamada "Economia Planificada" que de início, era 

considerada como uma exclusividade dos regimes políticos fortes. Hoje, entretanto, 

afirma-se como característica das administrações racionalizadas, compatíveis com 

qualquer regime político. (SOUZA, 1978, p. 373) 

 

Ou seja, planejar é racionalizar, é usar da melhor técnica para a utilização dos meios 

escassos, atendendo um maior número de beneficiados possível. Assim, o planejamento como 

técnica de intervenção no domínio econômico demonstra para qual sentido o Estado está 

seguindo. Se há implementação de uma maior intervenção no domínio social e econômico, 

com obras realizadas pelos próprios entes estatais, como ocorreu nos planos nacionais de 

desenvolvimento, ou repassando a atividade estatal para a iniciativa privada, como ocorreu 

com os últimos governos e planos. 

Para Eros Roberto Grau, o planejamento não é técnica de intervenção estatal, mas tão 

somente uma qualificação àquela (Grau, 2014). Contudo, já deixamos claro nos parágrafos 

anteriores, essa não é a posição adotada no presente trabalho. Ficamos com o conceito de 
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planejamento no Direito Econômico do Professor Washington Peluso Albino de Souza que 

diz: 

 

O primeiro, que em certos idiomas se denomina apena óPlanifica­«oô, constitui o 

óato de planejarô, e prende-se essencialmente à ideia de racionalizar o emprego de 

meios disponíveis para deles retirar os efeitos mais favoráveis. Seu conceito está 

intimamente ligado ao sentido do que seja o óecon¹micoô, visto como este traduz o 

intuito de obter a ómaior vantagemô do emprego de meios escassos, para a sua 

consecu­«o. Levada adiante a ideia da óplanifica­«oô como óa­«o de planejarô, 

poderemos esmiu­ar mais o sentido do termo óPlanejamentoô e atribuir-lhe ligação 

²ntima com a ado­«o de óplanifica­«oô, isto ®, a ódetermina­«oô (j§ de natureza 

pol²tica) de se aplicar a óplanifica­«oô como m®todo de intervir, ou seja, de 

concretizar a intervenção do Estado no domínio econômico. (SOUZA, 2003, p. 370) 

 

Se planejar é racionalizar os meios disponíveis do Estado, o plano é a peça técnica 

desse meio, é o documento que trará todas as intenções do governo para a implementação de 

sua política econômica, social e de desenvolvimento. ñNeste caso, óplanoô ® o documento, a 

ópe­a t®cnicaô decorrente da óa­«o de planejarô, da óplanifica­«oô, quando se adota a 

orientação político-econ¹mica de óinterven­«oô pelo ËPlanejamentoô. (SOUZA, 2003) 

O plano para que tenha eficácia como peça de obediência pelo Estado, deve ser 

publicado na forma de lei, desta forma, também será objeto do Direito Econômico. Além 

disso, o plano contém o conteúdo da norma jurídico-político-econômica, jurídico porque se 

traduz em lei, ele é juridicizado/político porque os agentes envolvidos tomam uma decisão 

sobre as suas diretrizes, e econômico porque é o seu próprio conteúdo básico, trata de fato ou 

ato econômico (SOUZA, 2003). 

 

O plano, na economia de mercado, não o substitui (Estado), mas organiza, coordena 

e direciona a atuação dos agentes econômicos privados ï principais atores ï e o 

Estado, direta ou indiretamente, mas dentro da lei de oferta e procura. 

Modernamente, o planejamento é imprescindível, tanto no setor público como 

privado, devendo ser, necessariamente, participativo no primeiro setor, para a 

viabilização de nossa democracia semi-direta. (CLARK, 2001, p. 151) 

 

O plano para Giovani Clark (2010) n«o ® ñmera carta de inten­»esò, deve ser seguido 

pelo Estado na forma apresentada, deve inclusive estar vinculado ao orçamento 

(BERCOVICI, 2005). 

Os planos se apresentam em algumas modalidades, podem ser setoriais/parciais ou 

globais, os primeiros atendem a determinado setor, os segundos já atuam em vários setores do 

desenvolvimento econômico e social. Podem ser indicativos ou imperativos, o primeiro 

quando somente assinala determinada política, podendo ou não adotar o setor privado se for 
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de seu interesse, já o imperativo ocorre quando o Plano determina a conduta do agente 

público, ele não tem a prerrogativa de escolha (CLARK, 2001). 

Por modalidade também se entende os planos de longo, médio e curto prazo, tendo 

em vista a característica do plano em fixar previamento o seu tempo de vigência (SOUZA, 

2003). E por fim, os planos podem ser autoritários ou democráticos. Os primeiros ocorreram 

no Brasil nos períodos ditatoriais, já os segundos são implementados atualmente, haja vista a 

necessidade de o poder legislativo participar da sua elaboração, inclusive com a participação 

popular (CLARK, 2001). 

A Constituição de 1988 trouxe para o planejamento brasileiro o papel do Estado não 

só como fiscal das políticas econômicas adotadas pelo setor privado, mas também a obrigação 

do Estado em planejar (BERCOVICI, 2005) e executar. 

Contudo, para Bercovici, o planejamento no Brasil encontra alguns obstáculos, o que 

dificulta a sua implementação na forma prevista na Constituição, dentre os quais se destaca ña 

estrutura administrativa brasileira, a redução do planejamento ao orçamento e a reforma 

administrativa neoliberal. ò (BERCOVICI, 2005). 

Notadamente à estrutura administrativa, o autor entende que a estrutura brasileira 

além de burocrática, não é unitária e coesa. A Administração Pública não foi concebida para a 

implementação do texto constitucional, haja vista que adotou um modelo óliberal e 

individualistaô. Falta ao Estado brasileiro um órgão planejador e coordenador, que tenha 

poderes para evitar os conflitos políticos, que impedem ou atrapalham uma ação efetiva do 

Estado sobre as políticas públicas de desenvolvimento (BERCOVICI, 2005). 

Sobre a redução do planejamento ao orçamento, Bercovici (2005) critica o fato de 

que com essa concepção, não se está falando em planejamento propriamente dito, mas tão 

somente racionalização dos gastos públicos. Nesse sentido, o planejamento ainda sofre as 

limitações da própria Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, o planejamento no Brasil se 

encontrando nos moldes neoliberais de orçamento equilibrado não cumpre o seu papel de 

indutor do desenvolvimento social, haja vista a previsão na referida lei, inclusive, de cortes 

em investimentos sociais. Como exemplo, podemos ainda citar a EC 95/2016, que impede o 

investimento estatal em políticas públicas. 

Observa-se que com a aprovação da Emenda Costitucional - EC 95/2016, uma 

verdadeira afronta ao texto constitucional originário, houve restrição de investimentos em 

áreas sociais básicas. O planejamento, com essa nova sistemática constitucional, passou ao 

largo do constituinte reformador, haja vista a impossibilidade de desenvolver projetos para o 

desenvolvimento do país, quando se está atrelado a um orçamento mínimo. Se antes o 
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planejamento já sofria restrições, com a aprovação da EC 95/2016, ele acabou por ser 

sepultado. 

 A reforma administrativa neoliberal, a partir dos anos de 1990, transformou o 

cidadão dotado de direitos em mero usuário consumidor, haja vista que o Estado passou de 

regulamentador das políticas econômicas para mero regulador da atividade privada e dos 

serviços públicos privatizados. O desmonte estatal, advindo da reforma administrativa por 

meio de emendas constitucionais e das privatizações, sob o engodo de que o Estado se 

tornaria público, atendendo aos fins que se esperam dele constitucionalmente, Hoje, depois de 

mais de 20 (vinte) anos, restou demonstrado que o Estado mínimo eficiente não funciona.  

A dita modernização do Estado brasileiro não surtiu resultados, é sabido que os 

serviços privados, principalmente os que sobrevieram em decorrência das privatizações não 

correspondem ao esperado pelos consumidores. As agências reguladoras geralmente não 

tomam decisões favoráveis aos usuários. Segundo Bercovici: 

 

Ora, sabemos que as ñag°ncias independentesò n«o s«o independentes. E a regula­«o 

no Brasil n«o significa a ñrepubliciza­«oò do Estado. Pelo contr§rio, a regula­«o 

significou o desmonte da estrutura do Estado, o sucateamento do Poder Público e o 

abandono de qualquer possibilidade de implementação de uma política deliberada de 

desenvolvimento nacional. (BERCOVICI, 2005, p. 85) 

 

E assim estão traçados alguns dos problemas do planejamento no Brasil. Apesar de 

uma grande tentativa por intermédio dos executivos (federal, estadual e municipal), o 

planejamento encontra esses obstáculos para a sua efetiva implementação.  

Nesse sentido, de acordo com Gilberto Bercovici (2005), há ainda o entrave sobre 

qual tipo de Estado brasileiro quer ser implementado pelos governantes, haja vista a ausência 

de consenso sobre a Constituição brasileira. Para uns uma Constituição neoliberal, que deve 

intervir o menos possível no mercado/domínio econômico ou então uma Constituição que 

prevê o resgate do planejamento no Brasil, como preconiza o texto constitucional, com a 

retomada do desenvolvimento, levando em consideração a nossa posição de periferia e mais, a 

necessidade de desenvolvimento social. 

 

2.3 Análise do instituto a partir da Constituição de 1988  

 

Repisa-se que somente a partir da Constituição de 1988 o planejamento passou a ser 

indicativo para o setor privado e determinante para o setor público, de acordo com o que 

preceitua o artigo 174, CR. 
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Por se tratar de um período democrático, o instituto do planejamento deve a observar 

as demandas sociais, culturais, ambientais e tecnológicas, além do dever de ser analisado pelo 

Congresso Nacional. Ademais, o referido instituto é esculpido em vários comandos 

constitucionais. 

Assim, a Constituição em seu artigo 165, prevê 03 (três) formas de planos no 

formato de lei: 

 

Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

 

O Plano Plurianual - PPA se caracteriza por seu período de tempo mais prolongado, 

ele deve perdurar por um período de 04 (quatro) anos e de forma globalizada. Tem início a 

partir do segundo ano de mandato do novo governo e deve ser apresentado e aprovado até o 

mês de agosto do primeiro ano fiscal. A sua lógica é a de que ainda que o novo governo tenha 

uma política econômica diferente do anterior, deve-se preservar as metas planejadas para que 

o instituto não seja descaracterizado e a lei cumprida. 

Já as diretrizes orçamentárias têm como finalidade traçar regras gerais para o 

cumprimento do PPA em concomitância com a Lei Orçamentária Anual - LOA. O Supremo 

Tribunal Federal - STF quando instado a decidir sobre a constitucionalidade da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO referente ao exercício financeiro de 1992 no Estado do Rio 

de Janeiro na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 612, definiu-a: 

 

[...] possui destinação constitucional específica e veicula conteúdo material próprio, 

que, definido pelo artigo 165, § 2º, da Carta Federal, compreende as metas e 

prioridades da Administração Pública, inclusive as despesas de capital para o 

exercício financeiro subsequente. Mais do que isso, esse ato estatal tem por objetivo 

orientar a elaboração da lei orçamentaria anual e dispor sobre as alterações na 

legislação tributária, além de estabelecer a política de aplicação das agências 

financeiras oficiais de fomento.  

A ordinária vinculação da Lei de Diretrizes Orçamentárias a um exercício financeiro 

determinado, define-lhe a natureza essencialmente transitória, atribuindo-lhe, em 

consequência, eficácia temporal limitada.  

Esse ato legislativo ï não obstante a provisoriedade de sua vigência ï constitui um 

dos mais importantes instrumentos normativos do novo sistema orçamentário 

brasileiro, traduz espécie legislativa de caráter temporário. (Adi 612) (BRASIL, 

1993) 

 

A LOA, por sua vez, já tem claro em seu nome o período de alcance, qual seja, o ano 

fiscal de sua vigência e trata exclusivamente do orçamento destinado às metas e prioridades 

discriminadas pela LDO, que por sua vez teve como norte o PPA e a LOA e o planejamento 
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anual estatal. 

A Constituição também permite a elaboração de planos setoriais ou regionais, 

conforme se constata no próprio artigo 166, I: 

 

[...] 

I - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional 

e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

 

Assim, desde que em consonância com o PPA, a União e demais entes da federação 

podem criar outros planos setoriais ou regionais para a implementação das suas políticas 

econ¹micas e de desenvolvimento social, levando em considera­«o que o pa²s ® ñum 

complexo geoeconômico e social, objetivando a diminuição das desigualdades regionais (art. 

43, CR).ò (OLIVEIRA, 2010), cujo objetivo se encontra expresso no artigo 165, § 7º, ñOs 

orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, 

terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.ò (BRASIL, 1988) 

Ademais, ainda sobre o PPA, percebe-se nitidamente, em que pese a importância do 

planejamento e dos planos, ainda ser concebido como instrumento de política fiscal e 

estritamente vinculado ao orçamento, e não como forma de indução e de implementação da 

política econômica da nação, e muito menos como um mecanismo de cumprimento do texto 

constitucional. 

Nessa seara, o PPA tem como limite as despesas de capital e às dela decorrente, bem 

como as relativas aos programas de duração continuada (§ 1º, do artigo 165, CR). A Lei 

4.320/1964, conceitua cada uma das funções do PPA. As despesas de capital correspondem 

aos investimentos, nas inversões financeiras e transferências de capital (artigo 12, Lei n. 

4.320/1964), os investimentos por sua vez  são dotações para o planejamento e execução de 

obras, incluindo as que se referem à aquisição de imóveis necessários à realização delas, bem 

ainda para os programas especiais de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e 

material permanente e constituição ou aumento do capital de empresa que não seja de caráter 

comercial ou financeiro (§ 4º, artigo 12, da Lei nº 4.320/1964). 

No tocante às inversões financeiras, com base no § 5º, do artigo 12, da Lei 

4.320/1964, são classificadas e destinadas a: 

 

[...] 



40 

 

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização; 

II - aquisição de títulos representativos do capital de emprêsas ou entidades de 

qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do 

capital; 

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a 

objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros. 

 

E, por fim, transferências de capital são as dotações para investimentos ou inversões 

financeiras realizadas por outras pessoas de direito público ou privado, independentemente de 

contrapartida direta de bens e serviços, constituídas em transferências, auxílios ou 

contribuições (§ 6º, artigo 12, Lei 4.320/1964). 

Além do texto legal remeter a questão orçamentária, segundo Bercovici (2005), ño 

or­amento era o plano traduzido em dinheiroò, os planos ficam limitados ¨ proposta 

orçamentária, sem que haja garantia de sua execução. Melhor explicando: o PPA vinculado 

única e exclusivamente ao orçamento, só é cumprido se houver as dotações orçamentárias, 

não há uma preocupação do governo em implementá-lo e muito menos de cumprir com essa 

dota­«o. Ademais, vinculado ao or­amento, o PPA ® ñapenas uma forma de coordenar mais 

racionalmente os gastos públicos, não um verdadeiro planejamento, voltado ao 

desenvolvimento, ou seja, à transformação das estruturas socioecon¹micasò (BERCOVICI, 

2005). 

O próprio professor Washington Peluso Albino de Souza (2003) constata essa 

vinculação do PPA ao orçamento, já que reconhece que o legislador ordin§rio ñorientou-se 

especialmente pelo aspecto da pol²tica tribut§ria e fiscalò (SOUZA, 2003). Para esse autor, o 

PPA vinculado ao elemento fiscal, já que acaba também sendo limitado à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, não é de todo ruim, haja vista que elas deixam de ser normas 

meramente indicativas, ou programáticas, para se tornarem normas-objetivo, ou seja, tornam-

se obrigatórias, com o compromisso de concretizar políticas públicas. 

Com a implementação efetiva do PPA, proíbe-se uma prática que era comum nas 

gestões brasileiras, digo, começar obras com o intuito eleitoreiro. O artigo 167, § 1º, CR, 

proíbe essa prática quando determina que são vedadas algumas práticas, entre elas, ñ§ 1º 

Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 

sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 

de responsabilidade.ò (BRASIL, 1988). 

Logo, qualquer obra prevista no governo deve estar inclusa no PPA, sob pena de 

crime de responsabilidade. 

Observa-se também que há previsão constitucional para que se faça uma análise de 
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implementação do PPA, conforme se verifica no inciso II, § 1º, do artigo 166, da 

Constituição. Tal controle começou a ser realizado ainda no governo do presidente Fernando 

Henrique Cardoso, per²odo 2000/2003, por meio ñde uma sistem§tica de avali­«o de todos os 

programas e do Plano, realizada (no caso) anualmente, com base na execução do exercício 

anteriorò (CALMON e GUSSO, 2002). 

Além do artigo 165, a Constituição nos traz uma série de artigos que fixam o 

instituto do planejamento no Brasil, Washington Peluso Albino de Souza (2003), elenca em 

detalhes onde se encontra a expressão plano ou menção ao planejamento na Constituição, 

dentre tantos citados, seguem alguns deles: art. 21, IX ï ñCompete ¨ Uni«o elaborar e 

executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento 

econômico e social; art. 30 ï ñCompete aos Munic²pios: [...] VII ï promover no que couber, 

adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e ocupa­«o do solo urbano.ò; art. 

43, § 1º, ñPara efeitos administrativos, a Uni«o poder§ articular sua a­«o em um mesmo 

complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais. § 1º - Lei complementar disporá sobre: [...] II - a composição dos 

organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos 

planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com estes.ò 

(grifo nosso) - art. 49 ï ñ£ compet°ncia exclusiva do Congresso Nacional: [...] IX - IX - julgar 

anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a 

execução dos planos de governo;ò (grifo nosso), art. 182 ï ñ [...] § 1º O plano diretor, 

aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, 

® o instrumento b§sico da pol²tica de desenvolvimento e de expans«o urbana.ò; art. 187 -  ñA 

política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva do 

setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de 

comercializa­«o, de armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente:ò 

(grifo nosso); art. 214 ï ñA lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, 

com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 

definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 

manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por 

meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que 

conduzam a.ò (grifo nosso) e art. 239 ï [...] Dos recursos mencionados no "caput" deste 

artigo, pelo menos quarenta por cento serão destinados a financiar programas de 

desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social, com crit®rios de remunera­«o que lhes preservem o valor.ò (SOUZA, 2003).   
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Assim, mais do que limitar o planejamento do Estado brasileiro ao artigo 165, da 

Constituição, e até mesmo enquadrá-lo ao orçamento, como é constatado pela doutrina, o 

planejamento estatal atualmente deveria ser tratado como um meio de implementação da 

ideologia constitucional adotada em 1988, qual seja, a de efetivar como objetivo nacional a 

construção de uma nação justa, livre e solidária em busca do desenvolvimento nacional (art. 

3º, CR). 
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3 A POLÍTICA NEOLIBERAL REGULADORA  

 

Antes mesmo da crise do petróleo na década de 1970, os Estados sociais democratas 

que tinham implementado o welfare state, com políticas regulamentadoras de grande 

intervenção estatal possibilitando direitos sociais mínimos ao cidadão, já vinham sofrendo a 

redução do bem-estar social para surgir um novo um tipo de configuração estatal, qual seja, o 

Estado neoliberal regulador. O professor Giovani Clark, nos ensina que: 

 

Naqueles tempos de regulamentação, os capitais privados eram investidos 

internacionalmente na indústria de consumo, mas também na rendosa indústria 

armamentícia. Assim, sendo, o poder econômico privado nacional e internacional 

precisava da ação estatal em setores de baixa lucratividade, ou de riscos financeiros 

ou então carentes de investimentos tecnológicos, como áreas de infra-estrutura 

(energia, estradas, água potável, telefonia) e social (educação, saúde, previdência), a 

fim de possibilitar o progresso da economia de mercado, refrear os movimentos 

sociais reinvidicativos (dos trabalhadores, por exemplo) e remover o fantasma do 

socialismo. Dessa forma, se norteavam as ações econômicas públicas reservando a 

iniciativa privada ampliação de seus ganhos. 

No fim do século XX e no início do século XXI, as políticas neoliberais de 

regulamentação passaram a restringir a expansão e a mobilidade do capital. O novo 

ambiente mundial de fim de guerra fria, queda do socialismo real e de alta evolução 

tecnológica resulta em pressões por outras políticas econômicas ao gosto dos donos 

do capital. Os Estados nacionais passam a executar o neoliberalismo de regulação 

transferindo serviços e atividades à iniciativa privada (via privatização e 

desestatiza­«o), agora, atraentes ao capital, em face da ñredu­«oò dos ganhos com a 

indústria bélica da guerra fria e dos avanços científicos. A tecnologia tornou 

lucrativos setores que anteriormente tinham baixa lucratividade, ou não tinham, e 

estavam nas mãos do Estado. 

Com a regulação, usada como único remédio salvador do munto e protegida de 

grandes contesta­»es pela m²dia dos ñdonos do poderò (FAORO, 2000), o Estado 

passou a adotar uma nova técnica de ação na vida econômica, ou seja, o 

neoliberalismo de regulação. O poder estatal continuou a intervir indiretamente no 

domínio econômico, através das normas legais (leis, decretos, portaria); assim como 

de forma intermediária, via agências de regulação. Todavia, diferentemente das 

empresas estatais, as agências não produzem bens nem prestam serviços à 

popula­«o, mas somente fiscalizam e regulam o mercado ditando ñcomandos 

t®cnicosò de expans«o, qualidade, ²ndices de reajuste de preços, etc. (CLARK, 2007, 

p. 75-76) 

 

Assim, o Estado, com o discurso de que a intervenção estatal não se prestava mais ao 

papel de melhoria da sua população, haja vista a sua ósupostaô incapacidade de gerenciar os 

seus recursos, sofre intensa campanha para que fosse reduzido, atendendo somente aos fins 

para os quais foi criado, que segundo a doutrina na época era a saúde, educação e segurança.  

No Brasil, o discurso ganhou força após o Consenso de Washington, que diante da 

crise econômica mundial na década de 1980, em 1990 impôs a adoção de políticas 

econômicas reguladoras a serem implementadas pelas nações da América Latina para assim 

poderem ter acesso a   crédito financeiro junto aos bancos estrangeiros.  
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O Consenso de Washington, naquele momento, entendia que uma das principais 

razões para que aquele continente, tivesse entrado em crise fiscal e financeira, era o 

populismo por intermédio dessa política de intervenção estatal.  Assim, o Estado não tinha 

como arcar com os gastos sociais, sem que sofresse as consequências econômicas. Luiz 

Carlos Bresser Pereira, um dos grandes idealizadores da reforma administrativa no Brasil, 

discordando dessa tese, enunciou cinco motivos para a crise na América Latina, à época: 

 

[...] a) o déficit público; b) a poupança pública negativa ou muito pequena; c) uma 

dívida pública ï externa e interna ï excessivamente grande; d) a falta de crédito do 

Estado, expressa na sua incapacidade de constituir uma dívida pública interna 

voluntária ou no prazo excessivamente curto dessa dívida (overnight); e e) a falta de 

credibilidade dos governos (que não deve ser confundida com a falta de crédito do 

Estado). (PEREIRA, 1991, p. 9) 

 

A partir dos anos de 1990, esse discurso, aos poucos foi implementado o Estado 

regulador no Brasil, sempre levando em consideração o déficit público e a dívida pública, que 

deveriam ser tratados como prioridade pelo Estado brasileiro. 

Destarte, privatizou-se empresas estatais, flexibilizou-se direitos trabalhistas, 

desarticulou-se os movimentos sociais, incriminando-os inclusive, criou-se políticas de 

equilíbrio fiscal; desregulamentação da entrada de capital; entre outras tantas mudanças, um 

verdadeiro desmonte do Estado. 

No tocante ao Estado Regulador, o professor Washington Peluso, na década de 1990, 

já havia descortinado essa nova forma de intervenção do Estado no domínio econômico: 

 

Os ñobjetivosò da ñregula­«oò, portanto, enquadram-se no mesmo sistema 

operacional da ñinterven­«oò. De certo modo, a Regula­«o afasta-se da forma 

densamente intervencionista do Estado Bem-Estar, ou das atuações diretas do 

Estado-Empresário. Orienta-se no sentido do absenteísmo, sem jamais atingi-lo 

completamente, sob pena de negar a sua existência, por ser, ela própria uma forma 

de ña­«oò do Estado. Afirma-se, para a área em que a livre iniciativa, pela ação 

privada, ou livre concorr°ncia em geral, n«o consegue atender ao ñinteresse 

p¼blicoò. Essa satisfa­«o passa a ser atribu²da, sob o regime de ñRegula­«oò, aos 

óservi­os p¼blicosô, ou aos óparticulares quanto ao servi­o do p¼blicoô. (SOUZA, 

2003, p.331) 

 

Ora, assim, o Estado brasileiro após a redemocratização, mas em específico, a partir 

do governo do presidente Fernando Collor de Mello, começou a implementar o conceituado 

Estado Mínimo. Naquela época a propaganda do Estado era a de que a Administração Pública 

era um grande elefante, que não tinha serventia para nada. E assim, no imaginário do 

brasileiro o Estado deveria ser reduzido para atender às reais necessidades do cidadão. 

Uma das primeiras mudanças foi uma maior abertura do mercado nacional para os 
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produtos estrangeiros, tendo em vista as sucessivas crises e a indústria nacional sucateada. 

Desta feita, o governo, sob forte propaganda, abriu indiscriminadamente o mercado nacional 

para os produtos estrangeiros, sob a alegação de que nossos produtos eram obsoletos. Essa 

abertura veio sem nenhuma contrapartida a indústria nacional ou nenhuma proteção para os 

empregos que essa indústria fornecia, teve efeito perverso para a nação. 

Com a promulgação da Lei nº 8.031/1990, iniciou-se a venda do patrimônio público 

por intermédio das privatizações, a lei criou o Programa Nacional de Desestatização (o 

discurso influencia no imaginário), ela tinha por objetivos: 

 

Art. 1º [...]: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

II - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das 

finanças do setor público; 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para modernização do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da 

economia; 

V - permitir que a administração pública concentre seus esforços nas atividades em 

que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades 

nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das 

empresas que integrarem o Programa. (BRASIL, 1990) 

 

 Assim, com o discurso de que o Estado tinha que ser reduzido para alcançar os 

objetivos acima transcritos, a primeira empresa privatizada pelo governo do presidente 

Fernando Collor de Mello foi a Usiminas, apesar de ser uma empresa lucrativa na época 

(VELASCO JR., 2010). Houve também a privatização da Petroflex Indústria e Comércio 

S.A.; Companhia Siderúrgica de Tubarão; Nitriflex; Fosfértil; Polisul Petroquímica S.A.; e 

Companhia Industrial de Polipropileno, entre outras tantas (PINTO, 2009; VELASCO JR., 

2010).  

O governo do presidente Itamar Franco não impediu que as privatizações tivessem 

continuidade, em que pese o setor nacionalista ter se manifestado nesse período. A diferença 

para o governo está no fato de estar previsto que   parte do pagamento deveria ser feito em 

moeda corrente, haja vista que anteriormente se aceitava inclusive títulos sem lastro para o 

pagamento das empresas. No seu período foi privatizada a Companhia Siderúrgica Nacional; 

a Ultrafértil S.A.; a Cosipa S.A., Açominas S.A.; e Petroquímica União S.A (PINTO, 2009; 

VELASCO JR. 2010).  

No governo do presidente Fernando Henrique Cardoso, o país passou pela maior 
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onda de privatização do mundo, nem mesmo a antiga União Soviética, quando impôs o fim do 

capitalismo de estado e se abriu para o mercado internacional, havia vendido todo o seu 

patrimônio com a rapidez da privatização brasileira. 

Além de vender as estatais (realizadoras de atividade econômica e serviços públicos) 

que ainda davam lucro, por meio de concessões passou a entregar para o setor privado 

serviços essenciais do Estado. Após a publicação da Lei nº 9.491/1997, que instituiu novo 

programa de desestatização, tinha como objetivos os mesmos da lei anterior. Contudo, a 

grande diferença encontrada entre ambas as leis estava no objeto da privatização, qual seja: 

 

Art. 2º [...] 

I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente 

pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu 

capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei n° 2.321, de 25 de fevereiro 

de 1987. 

 V - bens móveis e imóveis da União. (BRASIL, 1997) 

 

Enquanto a primeira lei, tratava como objeto as empresas públicas e as empresas 

privadas que tinham passado para o controle da União. A segunda lei, aumentava o leque de 

objetos, incluindo aí os serviços públicos, as instituições financeiras e bens móveis e imóveis 

da União. 

Assim, durante o governo do presidente Fernando Henrique Cardoso, e por 

imposição legal, os governos estaduais também privatizaram suas empresas, assim, 

privatizou-se a Light no Rio de Janeiro; a Companhia Vale do Rio Doce; em Minas Gerais, o 

capital social da Cemig e Copasa foram abertos ao mercado; a Telebrás; foi concedida a 

Malha Nordeste da Rede Ferroviária; a Malha Paulista da Rede Ferroviária; em São Paulo o 

Banespa; em Minas o Credireal e o Bemge; a Eletrobrás, que foi considerada a maior 

privatização no mundo naquela época e abriu o capital social da Petrobrás, com o fim do 

monopólio do petróleo no país, entre outras tantas grandes privatizações e concessões feitas 

por aquele governo (PATU e KANNO). 

Em meio a esse discurso de Estado eficiente, houve grande mudança do texto 

constitucional, a reforma de 1998, que incluiu esse princípio no seu artigo 37, bem como 

possibilitou o desmonte do Estado brasileiro, permitindo inclusive a alteração do regime 

jurídico do servidor público, retirou o monopólio do petróleo e das jazidas minerais, e ainda a 

cabotagem dos leitos dos rios nacionais. 
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Não se pode olvidar das políticas monetárias, implementadas à época e que vigem 

até hoje, cujo único objetivo é a contenção da inflação por meio de aumento de juros, sem 

levar em consideração outros fatores que geram o aumento dos preços (inflação de custo). O 

discurso de aumento dos juros para o controle inflacionário para se evitar os gastos, por 

exemplo, nos dias de hoje é pura falácia, haja vista que a nossa inflação não é mais de 

demanda, mas em grande parte de aumento tarifário, lucro e custo. 

A política de privatização não acabou com o novo governo eleito, dito dos 

trabalhadores. O governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva também privatizou 

reduzidamente, lançando mão de concessões para que o setor privado pudesse lucrar. Assim 

no seu governo foi concedida a Rodovia Régis Bitencourt, da Rodovia Fernão Dias, da BR 

116, na Bahia, Rodovia do Aço, entre outras. 

No governo da presidenta Dilma Vana Roussef, não foi diferente, contudo, já nela se 

vê iniciando outro tipo de configuração estatal, talvez uma transição da configuração de 

estado Regulador para estado Garantidor, em que se verifica uma política econômica 

diferenciada, eis que o sistema de entrega dos serviços públicos para a iniciativa privada é 

mantido, porém não sob a forma de privatização, mas por meio das PPPs ï Parcerias Público 

Privadas (LOPES, 2016). Foram concedidos os aeroportos de Confins, Viracopos, Juscelino 

Kubitschek, Galeão, a Rodovia BR 050 que liga o Estado de Minas Gerais a Goiás, entre 

outras concessões. Na PPP garante-se lucro para o parceiro privado, fato não existente nas 

formas anteriores de concessão. 

Surgem para o Brasil, nesse contexto de Estado mínimo, as agências reguladoras, que 

na teoria seriam independentes, com técnicos decidindo sobre temas que afetam somente ao 

setor privado e não ao Estado, haja vista que telefonia, transporte, petróleo, água, energia 

elétrica, nessa nova configuração estatal não devem ficar diretamente sob os cuidados do 

Poder Público, mas ele deve apenas regular. 

Percebe-se que mesmo adotando políticas neoliberais, há diferença entre as políticas 

econômicas entre os governos citados, enquanto o governo do presidente Fernando Henrique 

Cardoso, implementa uma política neoliberal reguladora, mais agressiva, tendo em vista a 

reforma administrativa, a reforma da previdência, a privatização de quase todas as empresas 

estatais da União, bem como impingiu a venda de estatais dos Estados-membros, 

implementando as agências reguladoras para fiscalizar os serviços públicos privatizados.  

Já os governos dos presidentes Luis Inácio Lula da Silva e Dilma Vana Roussef, a 

política econômica, em que pese a mesma do governo anterior, apresentam uma segunda fase 

desse Estado Regulador, qual seja, aquele que 
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[...] busca efetivar uma distribuição de riquezas, perseguida a partir da adoção de 

programas sociais, valorização do salário mínimo, investimentos em infraestrutura, 

estabilização da moeda, ampla oferta de linhas de crédito, entre outras medidas. 

Poder-se-ia dizer que se constata uma forma de Estado Regulador menos ortodoxa, 

ou seja, neodesenvolvimentista. (LOPES, 2015, p. 48) 

 

Contudo, em que pese as políticas sociais implementadas pelos últimos governos, 

percebe-se que uma nova configuração se apresenta, haja vista o novo contexto econômico, a 

crise mundial de 2008, o Estado começa a se apresentar de forma menos interveniente 

poss²vel, ® o chamado Estado Garantidor ñapresenta-se sob uma perspectiva mais extremada 

da pol²tica econ¹micaò (LOPES, 2016), adotando-se um neoliberalismo de ajuste fiscal, de 

austeridade, beirando ao anarcocapitalismo (LOPES, 2016). 

Com essa característica os governos se resguardaram de tecnocratas, cuja única 

função era decidir com a maior imparcialidade e tecnicidade possível. Só que o discurso de 

neutralidade não traduz necessariamente uma imparcialidade de decisões, ao contrário, o 

técnico serve a algum tipo de ideologia, no caso, ao mercado oligopolizado. 

Tal fato é constatado porque os membros das agências reguladoras ou advêm do 

mercado ou quando saem retornam a ele. Mesmo com a cláusula de barreira, quando acaba o 

seu prazo eles se inserem para esse mercado. Não há imparcialidade em nenhum discurso, a 

utiliza­«o da express«o ótecnicidadeô tem a ver com aquele a quem se quer atingir com a 

palavra. 

Foi o que aconteceu quando no governo do presidente Fernando Collor de Mello, a 

propaganda era a de um elefante no meio da sala representando o Estado brasileiro. O que ela 

queria transmitir a seu interlocutor era simplesmente a de que o Estado era inconveniente, mas 

sem mostrar as razões dessa ósupostaô inconveni°ncia. 

Nessa linha do discurso, a promessa das privatizações era a de que com a competição 

de preços, os serviços que não eram afetos ao Estado brasileiro iriam melhorar, pois a abertura 

do mercado traria melhor tecnologia e por consequência menores preços e a alcance maior de 

pessoas. Não é o que ocorreu durante esses anos de privatização. 

Por exemplo, a telefonia que era uma das coqueluches da privatização, junto com o 

aumento de acesso a números de telefones, também adveio um dos piores serviços prestados 

dessa natureza e um dos mais caros do mundo. Ao contrário do que foi prometido, criou-se 

um verdadeiro oligopólio privado, já que no Estado, desde aquela época, existem poucas 

empresas competidoras, além de preços absurdamente altos para o serviço ofertado (CHADE, 

2014).  
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A venda da Vale do Rio Doce, além de impedir que o setor ferroviário continuasse a 

se expandir, já que além de ser produtora de minério ela também era responsável por uma 

parte da malha ferroviária, no ano de 2015, por irresponsabilidade dos órgãos fiscalizadores, 

mas principalmente por irresponsabilidade da empresa causou o maior desastre ambiental que 

se tem conhecimento no Estado e no mundo nos últimos 100 (cem) anos, por via de uma 

empresa controlada pela Vale.  

Claro que a mudança para o Estado Regulador veio com as reformas constitucionais 

e administrativas. 

A Constituição foi alterada por meio das Emendas Constitucionais nº 05/1995, que 

autorizou a exploração de gás canalizado pelos Estados, direta ou por meio de concessão; nº 

06/1997, que permitiu a pesquisa e exploração de lavras de recursos minerais e 

aproveitamento do solo e subsolo, mediante autorização ou concessão da União; nº 07/1995, 

que autorizou no transporte comercial que o serviço de cabotagem pudesse ser realizado por 

meio de empresa estrangeira;  nº 08/1995, que permitiu a exploração de forma direta ou por 

intermédio de concessão dos serviços de telecomunicações e radiofusão, prevendo a criação 

de agências reguladoras; e nº 09/1995, que autorizou a União contratar com empresas 

nacionais e estrangeiras a pesquisa e exploração do petróleo.  

Destarte, implementado o Estado Regulador no país, inclusive por mudanças 

constitucionais, com seu auge no governo do presidente Fernando Henrique Cardoso, não 

houve ómudanças consideráveisô nos governos dos presidentes Luís Inácio Lula da Silva e 

Dilma Vana Roussef. 

Todavia, os governos dos presidentes Luís Inácio Lula da Silva e Dilma Vana 

Roussef mantiveram as reformas do Estado, implementando uma política 

neodesenvolvimentista, que preconiza mais investimento estatal no setor privado, bem como, 

aumentando o investimento no setor social. As agências reguladoras continuaram com o seu 

papel de fiscalização, inexistindo uma alteração na sua política de pouca intervenção no 

mercado. 

O cidadão que passou a ser consumidor continua desamparado em suas reclamações. 
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4 A TEORIA DA LINGUAGEM  

 

Os fatos econômicos, enquanto política econômica, quando traduzidos para a 

linguagem jurídica, ou seja, quando se transformam em lei, passam a ser estudados pelo 

Direito Econômico. Assim, a interpretação que se deve dar a cada ato político, eivado pela 

legitimidade da lei, deve ser interpretado por meio da análise do discurso (CLARK e 

CORRÊA, 2009).  

A análise do trabalho tem como fonte teórica Mikhail Backtim e Sanin Restrepo, 

tendo em vista a leitura da linguagem por intermédio da filosofia marxista e o sob o ponto de 

vista menos eurocentrista. 

A importância da análise do discurso se encontra no quanto é possível interpretar o 

indivíduo em seu enunciado, sobre o que pretende repassar ao seu interlocutor, melhor 

explicando, a observação do discurso adotado pelo indivíduo e sua respectiva análise, servem 

para que, sob o ponto de vista crítico, se consiga observar como determinado discurso pode ao 

mesmo tempo atender a objetivos diferentes (CLARK e CORRÊA, 2009). 

A linguagem como fenômeno social não pode ser interpretada isoladamente, é 

necessário entender que ela é a construção de uma sociedade. A observância dos signos 

(palavras) de forma isolada não consegue atender o cunho ideológico com que determinada 

palavra pode ter num determinado texto ou fala (BAKTIM, 2009). 

Enquanto fenômeno social a linguagem deve ser sempre analisada sob o contexto em 

que é colocada. Se estamos tratando, por exemplo, de um governo que se diz dos 

trabalhadores, com a simples leitura de determinado tópico de seu plano consegue-se 

observar, por exemplo, que há uma ênfase na manutenção de políticas econômicas que afetam 

diretamente o trabalhador, mas, mesmo louvável, sob o ponto de vista social, a fim de 

implantar a dignidade humana, não pode transformar o país em um Estado assistencialista, em 

face do texto constitucional. 

 

Um signo não existe apenas como parte de uma realidade; ele também reflrete e 

refrata uma outra. Ele pode distorcer essa realidade, ser-lhe-fiel, ou apreendê-la de 

um ponto de vista específico, etc. Todo signo está sujeito aos critérios de avaliação 

ideológica (isto é, se é verdadeiro, falso, correto, justificado, bom, etc.). O domínio 

do ideológico coincide com o domínio dos signos: são mutuamente correspondentes. 

Al i onde o signo se encontra, encontra-se também o ideológioco. Tudo que é 

ideológico possui um valor semiótico. (BAKHTIM, 2009, p. 33) 

 

Assim, não há como dissociar a palavra do discurso, e muito menos do contexto 

social, ña enuncia­«o ® de natureza socialò (BAKHTIM, 2009), nesse sentido, a palavra ® uma 
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construção social carregada de ideologia.   

Destarte, é necessário entender que a análise do discurso ajuda a interpretar o 

contexto e a rela­«o existente entre o ñsujeito de fala, a escrita e o contexto social, hist·rico e 

político. Ou simplesmente a relação entre locutor-enunciado-mundo.ò (CLARK e CORRąA, 

2009), haja vista que o locutor em algum momento de sua fala fará com que o interlocutor a 

interprete conforme a sua necessidade. 

No campo do direito a análise do discurso é primordial, pois é difundida a ideia de 

que o positivismo puro e simples não carrega qualquer valor ideológico. Contudo, o direito, 

bem como em qualquer área social, a ideologia se encontra impregnada no discurso 

(BAKTIM, 2009). 

O direito tem seus signos impregnados de rebuscamento, em uma linguagem 

encriptada, que serve para dificultar o acesso da população comum, inclusive dos próprios 

trabalhadores na área. O discurso está coberto de neocolonialismo, haja vista que grande parte 

de nossa legislação e de nossa cultura está voltada para agradar as nações desenvolvidas e ao 

capital. Nos ensina Sanin Restrepo: 

 

Hoje vivemos um mundo narrado do epicentro do capitalismo liberal que é o 

desaparecimento de linhas ideológicas, um mundo pós-político cuja agonia depende 

da implementação de soluções técnicas pré-fabricadas no cérebro de um liberalismo 

autónomo e livre de particularidades invejosas e dissensos políticos.  

(RESTREPO, 2014, p. 37)1 (tradução livre). 

 

Assim, o direito como mecanismo, em tese, despolitizado, serve como instrumento 

para que o neoliberalismo econômico se imponha sobre uma população que não entende que a 

escolha do tecnicismo é uma escolha ideológica. Portanto, o positivismo encoberto por essa 

ideia da neutralidade, por muitas vezes vai inclusive de encontro ao texto constitucional, alija 

o povo da participação de tomada de decisões, tendo em vista que uma vez criado o Estado de 

Direito, esse mesmo povo já não é mais necessário.  

Um exemplo recente de como o tecnicismo é encarado como uma qualidade 

imparcial é a EC 95/2016, aprovada recentemente pelo Congresso Nacional, enquanto poder 

constituinte derivado. A referida EC em sua justificativa afirmou que o limite de gastos era 

necess§rio, tendo em vista o óproblema fiscalô pelo qual a na­«o passa.  

                                                           
1 Hoy vivimos um mundo narrado desde el epicentro del capitalismo liberal que consiste en la desaparición de 

líneas ideológicas, un mundo pos-político cuya agonía depende de la puesta en marcha de soluciones técnicas 

prefabricadas em el cérebro de um liberalismo autónomo y liberado de odiosas particularidades y dissensos 

políticos. 
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Faz-se necessária mudança de rumos nas contas públicas, para que o País consiga, 

com a maior brevidade possível, restabelecer a confiança na sustentabilidade dos 

gastos e da dívida pública. É importante destacar que, dado o quadro de agudo 

desequilíbrio fiscal que se desenvolveu nos últimos anos, esse instrumento é 

essencial para recolocar a economia em trajetória de crescimento, com geração de 

renda e empregos. Corrigir o desequilíbrio das contas públicas é condição necessária 

para retirar a economia brasileira da situação crítica que Vossa Excelência recebeu 

ao assumir a Presidência da República. (MEIRELES, 2016, A) 

 

A proposta de EC justificava a sua aprovação para que se restabelecesse a 

sustentabilidade dos gastos públicos e o controle da dívida pública, medidas que só seriam 

possíveis com a adoção de um regime fiscal de congelamento de investimentos públicos. 

Mas em uma análise mais acurada dos artigos que foram aprovados, constata-se que 

existem algumas exceções à contenção de investimentos, que se encontram no artigo 107, § 6º 

e § 10, do ADCT, já alterado, quais sejam: 

 

[...] 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 

parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do art. 

158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput 

do art. 21, todos da Constituição Federal, e as complementações de que tratam os 

incisos V e VII do caput do art. 60, deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes.  

[...] 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, 

serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e 

demais operações que afetam o resultado primário no exercício. (BRASIL, 2016) 

(grifo nosso) 

 

Melhor explicando, a norma constitucional permite que não sejam incluídos nos 

limites os gastos referentes ao aumento de capital de empresa estatal não dependente e às 

despesas que não sejam as primárias. Ora, claro que para entender as exceções da norma, 

deve-se levar em consideração os conceitos de empresa estatal não dependente e de despesas 

primárias. 

A empresa pública não dependente é criada pelo ente estatal cuja finalidade fica a 

cargo do executivo podendo exercer qualquer atividade não vedada por lei, além disso, ela 

também não precisa seguir os comandos da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF no que 

tange aos seus gastos. Destaca-se, inclusive, que pode realizar operações financeiras, não 

precisando ser controlada pelos órgãos de controle estatais e sociais, ou seja, por não estar 
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sujeita à LRF pode realizar operações financeiras como se fosse uma instituição financeira, 

sem sê-lo. 

Tais empresas existentes atualmente no Brasil agindo no mercado como emissoras de 

debêntures para obterem empréstimo junto ao mercado e produzem dívida pública ao ente 

estatal a que são subordinadas, haja vista que ele é o garantidor dos valores dos empréstimos, 

ou seja, para tomar empréstimos no sistema financeiro com taxas de juros altíssimas, não há 

necessidade de controle nos gastos, mas para os investimentos que são caros à população 

carente, deve existir contenção. Tome-se como exemplo, a PBH Ativos S.A., que age dessa 

maneira no Município de Belo Horizonte.  

Já as despesas primárias são aquelas decorrentes dos gastos com políticas públicas do 

Estado, logo, por não ser considerada uma despesa pública, qualquer valor dispendido pela 

União referente ao pagamento da dívida pública não se submete assim ao teto previsto na EC 

95. 

Como se pode observar, o texto aparentemente técnico sob o ponto de vista de 

contenção de gastos, impactando diretamente nas políticas públicas, principalmente para 

aqueles que mais necessitam, tem em seu discurso outra finalidade, qual seja, a de atender o 

capital financeiro, haja vista a obrigação de pagar os títulos da dívida pública emitidos pela 

União e as debêntures lançadas pelas empresas estatais não dependentes. 

Neste aspecto, sob o fundamento de que o discurso é técnico, deixa-se de entender o 

quanto a política econômica desmantela o Estado de bem-estar social, isso desde o início da 

década de 1990, Estado este sequer implementado na nação. 

Para tanto, deve-se levar em consideração para o que servem e como surgem as 

políticas públicas: 

 

Tais políticas surgem a partir de uma construção normativa, estruturalmente com 

base no direito. Apesar disso, a escolha de prioridades pelo Poder Público se destaca 

por se tratar, também, de uma escolha política, porém motivada pelas necessidades 

públicas, traduzindo-se num produto final das aspirações de uma sociedade 

organizada. Em geral, políticas públicas representam manifestações instrumentais de 

ação dos governos, os quais têm a determinação de governar utilizando-se do poder 

coativo do Estado a serviço da coesão social. (MARQUES, 2007, p. 107) 

 

Assim, ao se adotar um discurso que vai de encontro com o texto constitucional, 

deve-se verificar se a escolha está correlata ao que efetivamente foi escolhido pela população, 

se atende as necessidades do povo. 

O mesmo é observado na proposta de EC nº 287/2016 que trata da contrarreforma ou 

desmonte da Previdência Social. A referida proposta apresenta como justificativa a 

necessidade de reforma do sistema previdenciário, pois deve-se levar em consideração que o 
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sistema não irá atender à população se for mantida nos termos vigentes atuais. Utiliza como 

fundamento o envelhecimento da população, a diminuição da população jovem e o fato de que 

a idade média de aposentadoria no país é uma das menores no âmbito da Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, que possui nações desenvolvidas e com 

patamares sociais, econômicos e trabalhistas superiores aos nossos. 

A título de exemplo, uma das justificativas para acabar com a aposentadoria por 

tempo de contribuição é: 

 

17. Um dos argumentos para a manutenção da aposentadoria por tempo de 

contribuição é o de que alguns trabalhadores ingressam no mercado de trabalho 

muito jovens e que, portanto, contribuem por mais tempo, expostos a maior desgaste 

pela atividade laboral, devendo ser compensados por isso. 

18. Esse argumento, contudo, deve ser relativizado, pois a experiência brasileira 

vem demonstrando que os trabalhadores que conseguem atingir 35 anos de 

contribuição mais cedo são justamente aqueles que são mais qualificados e ocupam 

posições com maior remuneração e melhores condições de trabalho, possuindo 

maior estabilidade ao longo de sua vida laboral. Os trabalhadores menos favorecidos 

tendem a entrar mais cedo no mercado de trabalho, mas submetidos a um nível 

maior de informalidade, além de sofrerem mais com a sua instabilidade. Assim, os 

trabalhadores de menor renda acabam se aposentando por idade, benefício que 

requer menos tempo de contribuição. (MEIRELES, 2016, B) 

 

Mas ao contrário do que afirmado na justificativa, com a implementação da idade 

mínima para a aposentadoria, a tendência é a de que se reduza o número de contribuições, 

haja vista que o projeto da EC 287/2016 prevê a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos 

para homens e mulheres, trabalhadores urbanos e rurais, com tempo de contribuição mínima 

de 25 (vinte e cinco) anos. 

Melhor explicando, um benefício que vem aumentando seu espectro de atendimento 

gradativamente ao longo dos anos, com políticas de incentivo aos autônomos, donas de casa, 

microempresários, passa a ser desincentivador, tendo em vista o tempo para receber a 

aposentadoria. 

Assim, grande parte da população, que é a mais vulnerável deixará de ser assistida 

pela previdência social, que é um benefício recebido por meio de contribuição, para receber a 

assistência social, haja vista a política de desincentivo ao trabalho e à contribuição 

previdenciária, efeito perverso. 

Ademais, a alegação de existência de déficit na previdência social, nunca foi motivo 

para que os governos deixassem de conceder grandes desonerações fiscais da seguridade 

social às empresas. Dados levantados pela Associação Nacional dos Auditores Fiscais da 

Receita Federal do Brasil - ANFIP demonstram o quanto o Estado brasileiro tem deixado de 
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arrecadar em nome de um incentivo para que as empresas não fechem, por exemplo, a Lei nº 

13.161/2015: 

Tabela 01 - Renúncias das contribuições previdenciárias nos anos de 2011 a 2016 
 

 

Fonte: FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA PREVIDÊNCIA , 2016 

 

Veja-se que o quanto de renúncia tributária o Estado brasileiro concedeu no período 

de 2011 a 2016. Conforme se pode verificar na tabela, os valores de renúncia só aumentaram, 

mesmo no ano de 2015, em que o governo federal anunciou um déficit no orçamento de mais 

de 100 (cem) bilhões de reais, a renúncia tributária foi alta (CAMPOS, 2016).  

Ora, se a Seguridade Social, leia-se também Previdência Social, se encontra 

deficitária, não há razão para a concessão de tantos benefícios. Além disso, apesar das 

desonerações, ainda se percebe que não houve nenhuma contrapartida do particular para a 

manutenção de empregos. 

Os exemplos citados atestam que os signos não saem da fala do interlocutor sem um 

significado, eles se transmitem como um fio condutor das relações intersociais, o discurso é 

proferido para que seja convincente, e de fato é, mas com um propósito específico. A palavra 

carrega uma dimensão ideológica que pouco é analisada no direito pelos seus trabalhadores. 

Defende Bakhtin (2009) que é impossível compreender qualquer forma de discurso 

citado sem levá-las em consideração, e aqui o autor quer dizer que se deve observar a intenção 

daquele que profere a palavra (seja escrita ou não), o que efetivamente quis repassar e o que 

ele espera que seu interlocutor entenda. 

 

O exame de todas essas tendências da apresentação ativa do discurso citado deve 

levar em conta todas as particularidades dos fenômenos linguísticos em estudo. O 

fim que o contexto narrativo procura alcançar é particularmente importante. A esse 

respeito, o discurso literário transmite com muito mais sutileza que os outros todas 

as transformações na inteorientação sócio verbal. O discurso retórico, 

diferentemente do discurso literário, pela própria natureza da sua orientação, não é 
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tão livre na sua maneira de tratar as palavras de outrem. Ele tem, de forma inerente, 

um sentimento agudo dos diretos de propriedade da palavra e uma preocupação 

exagerada com autenticidade. A linguagem judicial intrinsecamente assume uma 

discrepância nítida entre o subjetivismo verbal das partes num processo e a 

objetividade do julgamento. A retórica política é análoga. É importante determinar o 

peso específico dos discursos retórico, judicial ou político na consciência linguística 

de um dado grupo social numa determinada época. (BAKHTIN. 2009. p. 159) 

 

Se o texto jurídico é carregado de ideologia, o caminho para fazer uma análise sobre 

a política econômica, a sua aplicação e limites, a fonte para o jurista estudar e atuar via 

Direito Econômico, é o texto constitucional e sua ideologia adotada. 

 

De fato, a essência desse problema (relação entre infraestrutura e superestrutura), 

naquilo que nos interessa, liga-se à questão de saber como a realidade (a infra-

estrutura) determina o signo, como o signo reflete e refata a realidade em 

transformação. (BACKTIN, 2009, p. 42) 

 

É no texto constitucional que se observa os anseios da sociedade no momento de sua 

promulgação. Os caminhos que o Estado brasileiro deveria trilhar, se era a de um Estado 

mínimo regulador ou um Estado cujas políticas econômicas realizam mutações sócio-

econômicas de uma nação desigual e concentradora de renda, para uma nação desenvolvida e 

que traz oportunidades parecidas para com todos. 

De acordo com Backtin é na palavra que se encontra todos os fios ideológicos, e 

assim é a interpretação do texto constitucional, sobre quais premissas a política econômica 

deve se ater, nesse sentido, a nossa Constituição Econômica nos indica uma série de 

elementos ideológicos para a construção da política econômica que deve ser adotada: 

 

Encontramos na diversidade dos artigos ali presentes aqueles que oferecem a 

consistência e a amplitude requeridos pelos textos definidores de elementos 

ideol·gicos adotados. Assim, temos, por exemplo, o que afirma os ñfundamentosò 

da ñordem econ¹micaò como sendo o ñdesenvolvimento econ¹micoòe a ñjusti­a 

socialò. Mas o registro da ideologia não se limita a expressões tão genéricas. 

Tomando os conceitos expostos anteriormente, vemos que os princípios vao figurar 

como a op­«o ideol·gica, o ñponto de partidaò, ou do ñserò, ou do ñtornar-seò, ou do 

ñconhecerò. Representam o que na filosofia modena exprime-se pela noção de um 

ñponto de partida privilegiadoò e ñn«o relativamente privilegiadoò, isso em rela­«o a 

certos escopos, mas absolutamente ñcoincidentes em siò. (SOUZA, 2003, p. 183) 

 

Destarte, o discurso político econômico sai da área política-econômica para fazer 

parte da Constituição, permitindo-se mesclar várias ideologias em um único texto, mas sem 

perder o seu caráter jurídico, isto ocorre, para que a discussão saia do campo puramente 

ideológico-econômico-político para o cumprimento do texto constitucional, 

independentemente da ideologia do governo eleito (CLARK, CORRÊA, NASCIMENTO, 
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2013).  

Assim, apesar de toda a crítica que se pode fazer à nossa Constituição, observa-se o 

quão o seu contexto ideológico é plural, considerando as diversas correntes que atuaram para 

a produção de seu texto. Portanto, esse conceito de ideologia constitucionalmente adotada 

ñn«o permite ao int®rprete vincular o texto constitucional a um ¼nico projeto ideol·gico puro 

e isolado das demais correntes do pensamento político-filos·fico de uma sociedade.ò 

(CLARK e CORRÊA, 2012).  

É sobre esse contexto que há necessidade de se analisar os PPAs, sobre um 

pluralismo constitucional, que permita que o plano não só atenda ao governo que lhe escreveu 

o discurso, mas também que atenda à própria Constituição e a sua ideologia adotada. 
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5 ANÁLISE DOS PLANOS PLURIANUAIS SOB A ÓTICA DA TEORIA DA 

LINGUAGEM  

 

O propósito do presente capítulo não é fazer uma análise geral dos planos, mas tocar 

diretamente no tema afeto ao trabalho, qual seja, o tratamento dado à Previdência Social e à 

Dívida Pública. O primeiro, porque há muito se propaga a ideia de que os cofres públicos não 

conseguirão arcar com os custos que o Regime Geral de Previdência impinge ao país e o 

segundo, porque apesar de todos os planos sempre fazerem remissão ao controle da dívida 

pública, não se sabe qual a política de pagamento adotada para a solução do controle. 

Assim, passa-se à análise das leis e seus anexos.  

 

5.1 No governo do presidente Fernando Henrique Cardoso 

Os planos analisados nesse governo serão os referentes à Lei nº 9.276, de 09 de maio 

de 1996, para o quadriênico 1996 a 1999, e a Lei nº 9.989, de 21 de julho de 2000, para o 

quadriênio de 2000 a 2003, também conhecido como Avança Brasil.  

O primeiro Plano, Lei nº 9.276/1996, foi implementado após o governo Itamar 

Franco. De acordo com o histórico já apresentado, fora no governo Fernando Collor de Mello 

em concomitância com o seu sucessor, que a política neoliberal reguladora impingida pelo 

Banco Mundial teve seu início no país.  

De acordo com o texto da Lei nº 9.276/1996, constata-se que uma de suas grandes 

estrat®gias e para aquele governo era a de uma ñConstru­«o do Estado Moderno e Eficiente, 

Redução dos Desequilíbrios Espaciais e Sociais do País; e a Modernização Produtiva 

Econ¹mica Brasileira.ò 

Assim, ligada à estratégia de um Estado Moderno e Eficiente, existiam as seguintes 

diretrizes: 

 

¶ Consolidação do processo de saneamento das finanças públicas; 

¶ Descentralização das políticas públicas para Estados e municípios, setor 

privado e organizações não governamentais; 

[...]  

¶ Aprofundamento do programa de desestatização; 

[...] 

¶ Reformulação e fortalecimento da ação reguladora do Estado, inclusive nos 

serviços públicos privatizados; 

¶ Modernização dos Sistemas de Previdência Social. (grifo nosso) (Justificativa 

do plano) (BRASIL, 1996)  
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Assim, com a apresentação dessa diretriz o plano nos informa sobre qual Estado a 

política econômica iria se moldar durante o governo do presidente Fernando Henrique 

Cardoso, qual seja, a política neoliberal reguladora, com a privatização de empresas estatais, 

inclusive as que rendiam lucro, utilização de metas inflacionárias e austeridade fiscal, tudo 

sob o manto de que o Estado deveria se ater somente às suas funções tradicionais.  

No tocante a um dos temas tratados, dívida pública, a Lei nº 9.276/1996, indica que o 

tema ficaria relegado à meta referente ao Estado e Administração Pública, que previa a 

ñModernização e aperfeiçoamento da gestão financeira federal, redefinindo e aprimorando os 

instrumentos de administração da dívida pública interna e externa;ò (BRASIL, 1996) (grifo 

nosso).  

Entretanto, em análise do anexo do plano, onde se encontram os programas, não há 

qualquer referência de como seria o aprimoramento dos instrumentos de administração da 

dívida pública, ou seja, apesar de a lei planejadora detectar um possível problema com relação 

á dívida pública, ela não nos informa mais nenhum detalhe do programa. 

Além de não ser específico quanto ao tema dívida pública, em análise da Lei nº 

9.275/1996, que estimava a receita e fixava a despesa da União para o exercício financeiro de 

1996, constata-se que os encargos da dívida pública (externa e interna), ao contrário do que 

pregava os motivos do plano (controle da dívida), somente cresceram no decorrer dos anos: 
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Tabela 02 ï Evolução da despesa do tesouro com dívida pública 

 

Fonte: BRASIL 1996 

 

E Lei nº 9.598, de 30 de dezembro de 1997, que estimava a receita e fixava as 

despesas da União para o exercício financeiro de 1998: 
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Tabela  03 - evolução da despesa do tesouro. 

 

Fonte: BRASIL, 1997 

 

Veja-se que segundo o art. 4º dessa lei (9.598/97), o orçamento para o pagamento e 

refinanciamento da dívida pública é maior que o correspondente à Seguridade Social: 
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Art. 4° A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada 

em R$ 438.567.021.060,00 (quatrocentos e trinta e oito bilhões, quinhentos e 

sessenta e sete milhões, vinte e um mil e sessenta reais), desdobrada, nos termos do 

art. 43, § 1º, da Lei nº 9.473, de 22 de julho de 1997, nos seguintes agregados: 

I - R$ 158.896.665.979,00 (cento e cinqüenta e oito bilhões, oitocentos e noventa e 

seis milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil e novecentos e setenta e nove reais) 

do Orçamento Fiscal, excluídas as receitas de que trata o inciso III; 

II - R$ 106.737.702.249,00 (cento e seis bilhões, setecentos e trinta e sete milhões, 

setecentos e dois mil e duzentos e quarenta e nove reais) do Orçamento da 

Seguridade Social, excluídas as receitas de que trata o inciso III; 

III ï R$ 172.932.652.832,00 (cento e setenta e dois bilhões, novecentos e trinta e 

dois milhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil e oitocentos e trinta e dois reais), 

correspondentes à emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, 

destinados ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, inclusive 

mobiliária, sendo: 

a) R$ 172.858.199.361,00 (cento e setenta e dois bilhões, oitocentos e cinqüenta e 

oito milhões, cento e noventa e nove mil e trezentos e sessenta e um reais) 

constantes do Orçamento Fiscal; 

b) R$ 74.453.471,00 (setenta e quatro milhões, quatrocentos e cinqüenta e três mil e 

quatrocentos e setenta e um reais) constantes do Orçamento da Seguridade Social. 

(BRASIL, 1997) (grifo nosso) 

 

Nesse período já haviam sido privatizadas várias empresas estatais sob o fundamento 

de que o valor arrecadado serviria para o pagamento da dívida pública externa, mas é nítido o 

quanto do orçamento e dirigido ao pagamento da dívida. 

Já na área da previdência social, constata-se que o plano deixa claro quais as suas 

metas para o quadriênio, quais sejam: 

 

¶ instituição de previdência social pública básica, compulsória até determinado 

limite, funcionando de acordo com o princípios de repartição simples, eliminando-se 

a possibilidade de acumulação de múltiplas aposentadorias; 

¶ permissão aos estados da federação para gerirem fundos próprios de 

previdência social, ficando restrita à União a competência de legislar sobre a 

matéria; 

¶ fortalecimento de sistemas de previdência complementar facultativos, sob 

regime de capitalização, baseados, sobretudo, em fundos de pensão; 

¶ introdução do critério de idade mínima para aposentadoria, com 

compensações para aqueles que começam a trabalhar mais cedo; 

¶ introdução do conceito de tempo de contribuição, em substituição ao conceito 

de tempo de serviço, com o objetivo de garantir o equilíbrio atuarial do sistema; 

¶ modernização da gestão previdenciária. (grifo nosso) (justificativa do plano) 

 

Destarte, o plano, já traça as diretrizes referentes a reforma da previdência que 

ocorreu no final da década de 1990, com implementação da idade mínima para a 

aposentadoria, tempo de contribuição, fator previdenciário, entre outros.  

Observa-se no programa (Anexo I), que não há especificamente um objetivo para 

uma maior participação da previdência privada no mercado, mas específica uma melhor 

fiscalização com relação a esse setor e melhoria da legislação pertinente. 
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Tabela nº 04 - Objetivos e metas regionalizadas previstas no programa 

 

 

Fonte: BRASIL, 1996 

 

Do mesmo modo, quando se avalia a lei orçamentária do período, constata-se que por 

exemplo, na Lei nº 9.275/1996, que não há um orçamento específico para a previdência, e 

naquela ®poca j§ se falava em órombo da previd°ncia socialô. 

 

 

 

 



65 

 

 

Tabela 05 ï Estimativas de receitas da União 
 

                                                                                                                                                      R$ 1,00 (um real) 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1 - RECEITAS DO TESOURO 303.693.783.055 

1.1 - RECEITAS CORRENTES 165.620.302.231 

Receita Tributária 65.686.545.296 

Receita de Contribuições 92.224.195.850 

Receita Patrimonial 1.935.853.931 

Receita Agropecuária 23.876.535 

Receita Industrial 225.910.400 

Receita de Serviços 2.867.314.294 

Transferências Correntes 2.601.039.142 

Outras Receitas Correntes 55.566.783 

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL 138.073.480.824 

Operações de Crédito Internas 124.860.030.715 

Operações de Crédito Externas 1.970.086.871 

Alienação de Bens 309.137.767 

Amortização de Empréstimos 7.449.561.732 

Transferências de Capital 2.287.856 

Outras Receitas de Capital 3.482.375.883 

2 - RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, INCLUSIVE FUNDOS E FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS (excluídas as transferências do Tesouro Nacional) 

9.319.733.000 

2.1 - RECEITAS CORRENTES 7.899.414.325 

2.2 - RECEITAS DE CAPITAL 1.420.318.675 

TOTAL 313.013.516.055 

Fonte: (BRASIL, 1996) 

 

Só há divisão orçamentária quando se trata da despesa, de acordo com o art. 4º, 

supracitada lei: 

 

Art. 4° A Despesa Total, no mesmo valor da Receita Total, é fixada: 

I - no Orçamento Fiscal, em R$ 215.843.638.195,00 (duzentos e quinze bilhões, 

oitocentos e quarenta e três milhões, seiscentos e trinta e oito mil, cento e noventa e 

cinco reais); e 

II - no Orçamento de Seguridade Social, em R$ 97.169.877.860,00 (noventa e sete 

bilhões, cento e sessenta e nove milhões, oitocentos e setenta e sete mil e oitocentos 

e sessenta reais). 
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Percebe-se nos casos apontados, que o plano apesar de indicar soluções para os 

supostos problemas descritos ou subentendidos, não está em consonância com as leis 

orçamentárias que serviram de parâmetro. 

Passando a análise do PPA referente à Lei nº a Lei nº 9.989/2000, percebe-se a 

continuação das diretrizes iniciadas nos planos anteriores e aprofundando algumas questões 

que eram caras àquele governo. Nesse sentido, tinha como prioridades ou diretrizes 

estratégicas a consolidação da estabilidade econômica com o crescimento sustentado; 

promoção do desenvolvimento sustentável voltado para a geração de empregos e 

oportunidades de renda; combate à pobreza e promoção a cidadania e a inclusão social; 

consolidação da democracia e dos direitos humanos; redução das desigualdades inter-

regionais; e a promoção dos direitos de minorias vítimas de preconceitos e discriminação. 

Já como macroobjetivos, desdobramentos das diretrizes, previa, por exemplo, que era 

necessário o saneamento das finanças públicas, com a diminuição do montante da dívida 

pública, com aceleração da desestatização, leia-se privatizações, e da concessão com redução 

das taxas de juros e o crescimento sustentado, seriam prioridades: 

 

2) SANEAR AS FINANÇAS PÚBLICAS 

É compromisso do Governo estabilizar, ao longo dos próximos anos, o montante da 

dívida pública medido como percentual do PIB. As ações integradas para este fim 

envolvem a redução dos desequilíbrios estruturais entre fluxos de receita e despesa 

não financeira, a aceleração da desestatização e da concessão e a modernização das 

atividades de arrecadação, fiscalização e controle, associadas a um quadro de 

redução da taxa de juros e de retomada do crescimento econômico sustentado. Serão 

prioridades: 

¶ Melhorar a qualidade do gasto público mediante o aperfeiçoamento do 

Sistema de Planejamento, Orçamento, Financas e Controle. 

¶ Reduzir os déficits orçamentários do setor público nas três esferas de 

governo. 

¶ Aperfeiçoar o Sistema Previdenciário e reduzir o seu déficit nas três esferas 

de governo. (BRASIL, 2000) (grifo nosso)  

 

Desta feita, no tocante ao pagamento da dívida pública e previdência social, constata-

se que o plano toca no tema, em sua justificativa, quando traça os seus macroobjetivos de 

forma muito superficial. 

Nem mesmo quando o objetivo macroeconômico de assegurar os serviços de 

proteção à população mais vulnerável à exclusão social, há qualquer menção à previdência 

social. 

Assim, temos um PPA que afirma existir a necessidade de melhoria dos gastos 

públicos, a necessidade de diminuição da dívida pública e do déficit da previdência, sem nos 
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informar o porquê desse déficit e muito menos as medidas que poderiam ser adotadas para 

que a dívida pública fosse diminuída. 

Mais uma vez o PPA pouco aponta sobre a dívida pública, como realizar esse 

controle, contudo, realizando um novo comparativo com a lei orçamentária, para constatar 

como o discurso de controle da dívida pública não é implementado. A Lei nº 9.789, de 23 de 

fevereiro de 1999, que estimava e fixava a despesa da União para o exercício financeiro de 

1999, previa como receitas: 

 

Tabela 06 - Estimativa de receitas orçamentárias da União 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$ 1,00) 

1 ï RECEITAS DO TESOURO 283.473.687.964 

1.1 ï RECEITAS CORRENTES 210.719.426.160 

Receita Tributária 63.907.894.655 

Receita de Contribuições 114.888.266.609 

Receita Patrimonial 9.726.534.136 

Receita Agropecuária 10.930.648 

Receita Industrial 72.125.328 

Receita de Serviços 12.912.721.084 

Transferências Correntes 69.284.579 

Outras Receitas Correntes 9.131.669.121 

1.2 ï RECEITAS DE CAPITAL 72.754.261.804 

Operações de Crédito Internas 35.430.291.102 

Operações de Crédito Externas 2.380.666.389 

Alienação de Bens 19.515.002.344 

Amortização de Empréstimos 7.999.109.685 

Outras Receitas de Capital 7.429.192.284 

2 ï RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, INCLUSIVE FUNDOS E FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS 

7.056.066.625 

2.1 ï RECEITAS CORRENTES 4.629.408.942 

2.2 ï RECEITAS DE CAPITAL 2.426.657.683 

SUBTOTAL 290.529.754.589 

3 ï REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL 255.373.432.508 

Operações de Crédito Internas 255.373.432.508 

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional ï Refinanciamento da 
Dívida Pública Federal 

255.373.432.508 

TOTAL 545.903.187.097 

Fonte: BRASIL, 1999 
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Verifica-se um aumento considerável da receita referente a emissão de títulos e o 

refinanciamento da dívida pública. Segue a evolução da despesa da União com dívida pública 

durante o período de 1995 a 1999, constante no Anexo I da referida lei: 

 

Tabela 07 - Evolução das despesas do tesouro com dívida pública 

 

Fonte: BRASIL, 1999 

 

Na Lei nº 10.171, de 05 de janeiro de 2001, que estimava a receita e fixava a despesa 

da União para o exercício financeiro de 2001, também se constata que o controle da dívida 

pública não passou de uma projeção, conforme se infere de seu art. 4º: 

 

Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada 

em R$ 950.202.360.392,00 (novecentos e cinqüenta bilhões, duzentos e dois 

milhões, trezentos e sessenta mil, trezentos e noventa e dois reais), desdobrada, em 
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observância ao disposto no art. 53 da Lei no 9.995, de 2000, nos seguintes 

agregados: 

I - R$ 264.727.127.074,00 (duzentos e sessenta e quatro bilhões, setecentos e vinte e 

sete milhões, cento e vinte e sete mil, setenta e quatro reais) do Orçamento Fiscal, 

excluídas as despesas de que trata o inciso III, alínea "a", deste artigo; 

II - R$ 145.214.349.524,00 (cento e quarenta e cinco bilhões, duzentos e quatorze 

milhões, trezentos e quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e quatro reais) do 

Orçamento da Seguridade Social, excluídas as despesas de que trata o inciso III, 

alínea "b"; e 

III - R$ 540.260.883.794,00 (quinhentos e quarenta bilhões, duzentos e sessenta 

milhões, oitocentos e oitenta e três mil, setecentos e noventa e quatro reais), 

correspondentes ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, 

inclusive mobiliária, sendo: 

a) R$ 540.062.874.492,00 (quinhentos e quarenta bilhões, sessenta e dois milhões, 

oitocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais) constantes do 

Orçamento Fiscal; e 

b) R$ 198.009.302,00 (cento e noventa e oito milhões, nove mil, trezentos e dois 

reais) constantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste artigo para o Orçamento da 

Seguridade Social, parcela de R$ 8.460.827.969,00 (oito bilhões, quatrocentos e 

sessenta milhões, oitocentos e vinte e sete mil, novecentos e sessenta e nove reais) 

será custeada com recursos do Orçamento Fiscal. 

 

Percebe-se que aqui se fala da retirada de recursos do orçamento fiscal para o 

orçamento da previdência. Entretanto, as medidas de reforma já tinham sido tomadas; logo, a 

conclusão que se chega é a de que a seguridade recebeu esse aporte a uma em decorrência da 

política de ajuste fiscal que o governo havia tomado há alguns anos, gerando por 

consequência o desemprego em massa, o que por sua vez reduz a arrecadação para a 

seguridade. 

Em análise do Anexo II, encontra-se no plano algumas metas referentes à 

racionalização dos custos da Previdência na União, Estados e Municípios, com previsão de 

capacitação desses entes para a garantia própria de previdência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



70 

 

 

Tabela 08 - Programa sobre desenvolvimento de regimes de previdência social dos 

Estados e Municípios 

 

 

Fonte: BRASIL, 1999 
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Tabela 09 - programa para reestruturação dos regimes próprios de previdência dos 

Estados e Municípios 

 

 

Fonte: BRASIL, 1999 

 

E, projeção de metas para que se arrecade ou se execute das empresas as dívidas 

referentes à Previdência Social. 
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Tabela 10: Programa para arrecadação das receitas previdenciárias 
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Fonte: BRASIL, 1999 

 

Todas elas indicando formas racionais de se melhorar a arrecadação da previdência 

social, o que mesmo assim, não gerou o resultado pretendido. 

Por outro lado, notadamente à previdência privada percebe-se a intenção do PPA, 

fato que não se encontrava no plano anterior, mas agora no programa perfeitamente 

perceptível: a intenção de aumentar a participação da previdência complementar privada no 

mercado: 
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Tabela 11 - Programa para o desenvolvimento da previdência privada no mercado 
 

 

Fonte: BRASIL, 1999 

 

Veja-se a meta de ñgarantir o adequado funcionamento e o desenvolvimento dos 

mercados de seguro, previd°ncia privada, capitaliza­«o e planos de sa¼deò, prevendo o 

aumento de porcentagem de utilização desses mecanismos. 

Há, também no Anexo II, outro programa exclusivo para o incentivo à previdência 

complementar: 
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Tabela 12 - Programa específico de estímulo à previdência complementar 
 

 

Fonte: BRASIL, 1999 

 

Destarte, é necessário ficar atento ao discurso observado nos anexos e consequente 

plano. Em todos os sentidos lidos, constata-se a necessidade de atender o mercado privado. 

Assim, essa análise procurou demonstrar que apesar do sempre discurso de controle 

da dívida pública, e do déficit da previdência, quando comparados com a lei orçamentária não 

consegue se sustentar. 
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5.2 No governo do presidente Luís Inácio Lula da Silva 

 

Os PPAs analisados nesse trabalho serão os da Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 

2.004, pelo quadriênio de 2004 a 2007, conhecido com Brasil de Todos e o da Lei nº 11.653, 

de 07 de abril de 2008, pelo quadriênio 2008 a 2011.  

A primeira lei, Lei nº 10.933/2004, foi marcada por um novo governo que teria como 

presidente um ex-metalúrgico; logo, havia certa esperança que de que seu governo seria 

marcadamente voltado para o trabalhador e para o miserável. 

 

O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva assumiu o Governo com o compromisso de 

mudar o País e melhorar a vida dos brasileiros. Sua eleição foi a da esperança de que 

um novo Brasil é possível. Desde o primeiro dia de mandato o novo Governo se 

propôs a enfrentar o desafio histórico de eliminar a fome e a miséria que 

envergonham a Nação e atingem milhões de irmãs e irmãos. Construir uma 

sociedade dinâmica e moderna, tirar o País da letargia, gerar empregos e riquezas e 

estabelecer justiça social são objetivos que só serão alcançados com um crescimento 

firme e duradouro. Promover um desenvolvimento sustentado com eqüidade social 

requer grande união de esforços e a mobilização da sociedade brasileira. Cabe ao 

Estado utilizar todos os instrumentos e recursos disponíveis para dar o impulso 

indispensável à retomada do desenvolvimento. (BRASIL, 2004) 

 

Verifica-se no referido PPA que, como seus antecessores, ele fora elaborado por 

texto legal resumido, e que os detalhes/programas do plano viriam por intermédio de anexos. 

A lei previa metas financeiras e físicas, delimitando ambas à LDO e à LO. Percebe-se uma 

maior preocupação com os recursos orçamentários e o comprometimento com aportes 

financeiros, haja vista previsão expressa de constituição de orçamento específico para obras 

de grande vulto que ultrapassassem o limite do art. 23, I, da Lei nº 8.666/1990 (§ 2º, art. 3º, 

Lei nº 10.933/2004). 

O Anexo I, da Lei nº 10.933/2004 informa quais seriam as bases para implementar o 

plano: 

 

Um regime macroeconômico estável baseia-se em três fundamentos: a) contas 

externas sólidas, ou seja, um saldo em conta corrente que não imponha restrições 

excessivas à política monetária nem torne o País vulnerável a mudanças nos fluxos 

de capitais internacionais; b) consistência fiscal caracterizada por uma trajetória 

sustentável para a dívida pública; e c) inflação baixa e estável. (grifo nosso) 

(BRASIL, 2004) 

 

Assim, a sustentabilidade da dívida pública havia ganhado um status de pilar 

macroeconômico, com a estratégia de alongamento dos prazos de vencimento:  
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3. Garantia de relação dívida pública/PIB compatível com a estratégia de 

desenvolvimento, alongando os prazos de vencimento da dívida pública e redução 

de seus custos de rolagem. (Anexo I, da Lei nº 10.933/2004) 

 

Mas como seria realizado o alongamento dos prazos de vencimento e a redução dos 

custos da rolagem da dívida pública, o plano também se mostra silente quanto ao 

desenvolvimento da solução.  

Numa comparação com a lei orçamentária, Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004, 

que estimava a receita e fixava as despesas da União para o exercício financeiro de 2004, 

percebemos o quanto o orçamento era destinado ao pagamento da dívida pública. O artigo 2º, 

demonstra um aumento exponencial de emissão de títulos da dívida: 

 

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 

R$ 1.469.087.406.336,00 (um trilhão, quatrocentos e sessenta e nove bilhões, oitenta 

e sete milhões, quatrocentos e seis mil e trezentos e trinta e seis reais), discriminada 

na forma do Anexo I, sendo especificadas, nos incisos deste artigo, a receita de cada 

Orçamento e a proveniente da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da 

dívida pública federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5o, § 2o, 

da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 

I - Orçamento Fiscal: R$ 396.724.445.938,00 (trezentos e noventa e seis bilhões, 

setecentos e vinte e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos 

e trinta e oito reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo; 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 212.321.546.108,00 (duzentos e doze 

bilhões, trezentos e vinte e um milhões, quinhentos e quarenta e seis mil e cento e 

oito reais); e 

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 860.041.414.290,00 (oitocentos 

e sessenta bilhões, quarenta e um milhões, quatrocentos e quatorze mil, duzentos e 

noventa reais), constantes do Orçamento Fiscal. 

Parágrafo único. A estimativa de receita do Orçamento Fiscal inclui o montante de 

R$ 29.453.361.033,00 (vinte e nove bilhões, quatrocentos e cinqüenta e três 

milhões, trezentos e sessenta e um mil, trinta e três reais) referente à desvinculação 

de parcela das contribuições sociais, nos termos constitucionais. (BRASIL, 2004) 

(grifo nosso) 

 

Nesse ano, utilizando-se da prerrogativa constitucional, o governo já desvinculava 

parte da receita orçamentária referente às contribuições sociais. 

O artigo 3º, da lei, elenca os valores referentes às despesas totais do orçamento fiscal 

e seguridade social, denotando que não há qualquer mudança com relação ao valor da dívida 

pública: 

 

Art. 3º A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 

1.469.087.406.336,00 (um trilhão, quatrocentos e sessenta e nove bilhões, oitenta e 

sete milhões, quatrocentos e seis mil e trezentos e trinta e seis reais), distribuída 

entre os órgãos orçamentários conforme o Anexo II, sendo especificadas, nos incisos 

deste artigo, a despesa de cada Orçamento e a relativa ao refinanciamento da dívida 
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pública federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5o, § 2o, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, e no art. 74 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2004: 

I - Orçamento Fiscal: R$ 376.121.492.113,00 (trezentos e setenta e seis bilhões, 

cento e vinte e um milhões, quatrocentos e noventa e dois mil e cento e treze reais), 

excluídas as despesas de que trata o inciso III deste artigo; 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 232.924.499.933,00 (duzentos e trinta e 

dois bilhões, novecentos e vinte e quatro milhões, quatrocentos e noventa e nove 

mil, novecentos e trinta e três reais); e 

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 860.041.414.290,00 (oitocentos 

e sessenta bilhões, quarenta e um milhões, quatrocentos e quatorze mil, duzentos e 

noventa reais), constantes do Orçamento Fiscal. 

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de R$ 

20.602.953.825,00 (vinte bilhões, seiscentos e dois milhões, novecentos e cinqüenta 

e três mil e oitocentos e vinte e cinco reais) será custeada com recursos do 

Orçamento Fiscal. (BRASIL, 2004) 

 

Ora, se há uma emissão de títulos de R$ 860.041.414.290,00 (oitocentos e sessenta 

bilhões, quarenta e um milhões, quatrocentos e quatorze mil, duzentos e noventa reais) e o 

refinanciamento no mesmo valor, há sempre um aumento do débito e não o seu decréscimo. 

Constata-se também que nesse ano, há um aporte de mais de vinte bilhões à 

seguridade social, custeada com os recursos do orçamento da União, em que pese o 

considerável aumento do orçamento da seguridade. 

No entanto, parte do valor do orçamento fiscal foi preenchido pelo valor referente à 

desvinculação de receita, o que segundo consta na própria lei advém das parcelas das 

contribuições sociais, que são fontes de receita do orçamento da seguridade social. 

O PPA reconhece também a importância da Previdência Social para o cidadão que 

está inserida no sistema da seguridade social (previdência, saúde e assistência social), informa 

dados e admite que apesar de sua importância o cidadão ainda não tem pleno acesso aos seus 

serviços. Naquele momento, 40% (quarenta por cento) da população ocupada não estava 

coberta por nenhum dos benefícios previstos na previdência social, até então, os trabalhadores 

informais não conseguiam se inscrever no regime. 

 Especificamente no Anexo II, da Lei nº 10.933/2004, onde se observa os programas 

implementados pelas justificativas apresentadas na primeira parte do plano, constata-se no 

que tange à previdência social uma preocupação com a sua arrecadação, visando o seu 

aumento: 
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Tabela 13 ï Programa de arrecação das receitas previdenciárias 

 
Fonte: BRASIL, 2004 
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Bem como uma política para que os Estados e Municípios também desenvolvessem a 

sua previdência social: 

 

Tabela 14 - Programa de desenvolvimento da previdência própria dos Estados e 

Municípios 

 

Fonte: BRASIL, 2004 
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O que realmente chama atenção no programa é uma preocupação em aumentar o 

acesso à previdência complementar privada: 

 

Tabela 15 - programa para o desenvolvimento dos mercados de seguros privados, 

capitalização, previdência privada aberta e planos de saúde 

 

Fonte: BRASIL, 2004 
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Tabela 16: Programa de ampliação da previdencia complementar 
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Fonte: BRASIL, 2004 

 

Conforme se observa, em que pese uma de suas metas seja a amplitude no 

atendimento dos benefícios previdenciários para as camadas de trabalhadores informais, em 

que se visava inclusive o aumento dos postos de trabalho, constata-se que havia uma política 

clara de incentivo à previdência privada. 

Não há no plano a informação de que a previdência se encontrava deficitária, até 

porque não estava, como já demonstrado, apesar do aporte do orçamento fiscal para o 

orçamento da previdência, parte do último orçamento foi desvinculado. 

Por outro lado, não se pode olvidar para o fato de que não havendo o reconhecimento 

do déficit pelo governo, este insistiu na política de incentivo ao crescimento da previdência 

complementar privada. 

O plano da Lei nº 11.653/2008, manteve grande parte das diretrizes traçadas no plano 

anterior, organizando as ações do governo em três eixos: ñ[...] crescimento econômico, 

agenda social e educação de qualidade. O Plano estabelece as metas e prioridades a serem 
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cumpriddas pelo Governo ao mesmto tempo em que são referências para o setor privado.ò 

(BRASIL, 2008) 

O plano, como o seu antecessor, via como uma das prioridades a redução da dívida 

pública em relação ao PIB, para tanto previa que como o Programa de Aceleração do 

Crescimento ï PAC, os investimentos iriam aumentar; logo, em concomitância com a redução 

da taxa b§sica de juros projetada, havia a possibilidade de ñdiminuir a rela­«o d²vida do setor 

p¼blico/PIB para pouco menos de 40% at® o fim do per²odo do PPAò. 

Em análise da lei orçamentária, Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008, que 

estimava as receitas e fixava as despesas da União para o exercício financeiro de 2009, 

constata-se no seu artigo 2º, que efetivamente, comparando com o orçamento de 2004, houve 

uma queda da emissão de títulos da dívida pela União: 

 

Art. 2º  A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 

R$1.581.447.761.494,00 (um trilhão, quinhentos e oitenta e um bilhões, 

quatrocentos e quarenta e sete milhões, setecentos e sessenta e um mil e 

quatrocentos e noventa e quatro reais), incluindo a proveniente da emissão de títulos 

destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em 

observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se 

referem os incisos I e IX do art. 11 desta Lei e assim distribuída: 

I - Orçamento Fiscal: R$ 669.734.231.960,00 (seiscentos e sessenta e nove bilhões, 

setecentos e trinta e quatro milhões, duzentos e trinta e um mil e novecentos e 

sessenta reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo; 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 386.166.966.191,00 (trezentos e oitenta e 

seis bilhões, cento e sessenta e seis milhões, novecentos e sessenta e seis mil e cento 

e noventa e um reais); e  

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 525.546.563.343,00 (quinhentos 

e vinte e cinco bilhões, quinhentos e quarenta e seis milhões, quinhentos e sessenta e 

três mil e trezentos e quarenta e três reais), constantes do Orçamento Fiscal. 

(BRASIL, 2008) 

 

Há também um aumento considerável do orçamento da Seguridade Social. Observa-

se que mesmo reduzindo a emissão de títulos, o valor despendido para o pagamento da dívida 

é o mesmo, artigo 3º da referida lei (11.897/2008): 

 

Art. 3º A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 

R$1.581.447.761.494,00 (um trilhão, quinhentos e oitenta e um bilhões, 

quatrocentos e quarenta e sete milhões, setecentos e sessenta e um mil e 

quatrocentos e noventa e quatro reais), incluindo a relativa ao refinanciamento da 

dívida pública federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 74 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2009, na forma detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo II e assim 

distribuída: 

I - Orçamento Fiscal: R$ 631.552.031.550,00 (seiscentos e trinta e um bilhões, 

quinhentos e cinqüenta e dois milhões, trinta e um mil e quinhentos e cinqüenta 

reais), excluídas as despesas de que trata o inciso III deste artigo; 
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II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 424.349.166.601,00 (quatrocentos e vinte e 

quatro bilhões, trezentos e quarenta e nove milhões, cento e sessenta e seis mil e 

seiscentos e um reais); e 

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 525.546.563.343,00 (quinhentos 

e vinte e cinco bilhões, quinhentos e quarenta e seis milhões, quinhentos e sessenta e 

três mil etrezentos e quarenta e três reais), constantes do Orçamento Fiscal. 

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de 

R$38.182.200.410,00 (trinta e oito bilhões, cento e oitenta e dois milhões, duzentos 

mil e quatrocentos e dez reais) será custeada com recursos do Orçamento Fiscal. 

(BRASIL, 2008) 
 

Verifica-se, contudo, que a própria lei permite a abertura de créditos suplementares, 

quando obtida a meta de superávit primário, conforme artigo 4º, para: 

 

[...] 

IV - ao atendimento de despesas com juros e encargos da dívida, mediante a 

utilização de recursos provenientes da anulação de dotações consignadas a essa 

finalidade ou à amortização da dívida, na mesma ou em outra unidade orçamentária; 

V - ao atendimento de despesas com amortização da dívida pública federal, 

mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) anulação de dotações consignadas a essa finalidade ou ao pagamento de juros e 

encargos da dívida, na mesma ou em outra unidade orçamentária; 

b) excesso de arrecadação decorrente dos pagamentos de participações e dividendos 

pelas entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, inclusive os 

relativos a lucros acumulados em exercícios anteriores; 

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2008; e 

d) resultado do Banco Central do Brasil, observado o disposto no art. 7º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

[...] 

IX - ao atendimento do refinanciamento, juros e outros encargos da dívida pública 

federal, mediante a utilização de recursos decorrentes da emissão de títulos de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, inclusive constantes do superávit financeiro 

apurado no balanço patrimonial da União do exercício de 2008, até o limite de 20% 

(vinte por cento) do montante do refinanciamento da dívida pública federal 

estabelecido no art. 3º, inciso III, desta Lei; (BRASIL, 2008) 

 

Nesse sentido, mesmo existindo a previsão orçamentária para o refinanciamento da 

dívida, constata-se que algumas receitas que não se encontram especificadas poderiam ser 

destinadas ao pagamento e amortização da dívida pública. 

No tocante à previdência o plano, por meio da mensagem presidencial, previa uma 

melhoria na gestão previdenciária com o combate de fraudes, regulamentação da previdência 

complementar dos servidores públicos, não se pode olvidar para o fato de foi no governo do 

Presidente Luiz Inácio Lula da Silva que os servidores públicos passaram a contribuir, mesmo 

aposentados, se o valor dos vencimentos ultrapassassem o teto do Regime Geral e também 

passou a contribuir sobre o teto do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Também reconhece a importância da Previdência Social para o trabalhador, nos 

indicando dados importantes para demonstrar a necessidade de se manter o sistema 
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previdenci§rio, assim, ñConsiderando a PNAD 2005, os benefícios previdenciários permitem 

uma queda na proporção de pobres de 1:3 para 1:4. Ou seja, retiram 21 milhões de pessoas da 

condição de pobreza.ò (BRASIL, 2008) 

Destaca ainda a mensagem que apesar das melhorias houve um grande número de 

desfiliação na década de 1980 e 1990, levando em consideração o grande desemprego e a 

precarização das relações trabalhistas. 

Não obstante, a mensagem presidencial, o Anexo II, do plano (Lei 11.653/2008), 

demonstra a continuidade da política de aumento da participação da previdência privada no 

mercado, com alcance de metas para tanto:  
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Tabela 17 - Programa para desenvolvimento do mercado de seguro, capitalização e 

previdencia aberta complementar 
 

 

Fonte: BRASIL, 2008 

 

Bem ainda, uma melhoria na gestão dos recursos e de arrecadação previdenciária: 
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Tabela 18 - Programa de gestão dos recursos e arrecadação previdenciária 

Fonte: BRASIL, 2008 
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No segundo governo do presidente Luís Inácio Lula da Silva, apesar de adotar em 

sua mensagem presidencial para o plano, uma política econômica voltada para as questões 

sociais, o que de fato implementou, pois o país saiu do mapa da fome, conforme informe da 

ONU, percebe-se que no que tange à dívida pública e à previdência social, há um discurso de 

resolução dos problemas, mas com as mesmas políticas adotadas pelo governo anterior. 

Notadamente à dívida pública, no primeiro mandato uma grande emissão de títulos 

da dívida, em que pese a sua diminuição no segundo mandato. No entanto, permitindo que se 

pudesse realizar o pagamento com os excedentes do superávit da União e das empresas 

controladas por ela. 

E com relação à previdência, o aumento do emprego, e algumas desonerações, 

fizeram com que a contribuição aumentasse, entretanto, apesar do discurso de que a 

previdência social é importante para a nação, verifica-se uma intenção real de aumento da 

participação da previdência privada junto ao trabalhador, a própria reforma da previdência nos 

remete a essa conclusão.   

 

5.3 No governo da presidenta Dilma Vana Roussef 

 

Por fim analisaremos o PPA do Governo Dilma Roussef por meio da Lei nº 12.593, 

de 18 de janeiro de 2012, conhecido como Plano Mais Brasil (mais desenvolvimento, mais 

igualdade, mais participação) e Lei nº 13.249 de 13 de janeiro de 2016, pelo quadriênio 2016 

a 2019. 

Na mensagem presidencial do PPA da Lei nº 12.593/2012, ou seja, na justificativa do 

plano, há uma tendência a fortalecer a política de planejamento para o Estado brasileiro, 

servindo ele como expressão das políticas públicas adotadas pelo país, durante o prazo de sua 

vigência.  

Exaltando a política neodesenvolvimentista adotada pelo governo anterior que 

priorizava o crescimento na economia por intermédio da valorização do salário mínimo, 

inclusão social por meio de programa social de transferência de renda, acesso ao crédito para 

o ampliação do consumo em massa e investimentos em infraestrutura no país, tendo em vista 

a necessidade da ñm«o vis²velò do Estado, informou os benef²cios que tal pol²tica trouxe para 

o pa²s, como por exemplo, a ñtrajet·ria declinante da d²vida l²quida do setor p¼blico, que 

passou de 55% do PIB em 2003 para 40% do PIB em 2010ò, a estabilidade monet§ria com o 

controle inflacionário. 
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O plano informa sobre a continuidade da política econômica no que tange às metas 

de inflação e controle da dívida. Entendeu naquele momento que a escolha de meta 

inflacionária era mais fácil para a compreensão do cidadão, bem como, o sucesso que essa 

política é desde o ano de 2005. Aqui a referência é no presente porque até o momento ainda é 

a política econômica adotada pelo atual governo (mensagem presidencial). 

Assim, notadamente à dívida pública a Lei nº 12.593/2012, pouco faz remissão à 

dívda pública, mantendo a política do governo anterior, com o alongamento da dívida interna 

que ñdiminuir§ os custos de capta­»es soberanas lan­adas no mercado internacional, em 

divisas estrangeiras e em moeda nacional.ò para o aumento da poupan­a privada, bem como o 

favorecimento de poupança popular pelo sistema privado por meio da previdência 

complementar aberta e títulos de capitalização. 

Nesse contexto, em análise da Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro de 2011, que 

estimava a receita e fixava a despesa da União para o exercício financeiro de 2011, em seu 

artigo 2º, estabelecia as receitas para aquele ano: 

 

Art. 2º  A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 

R$ 1.966.015.896.211,00 (um trilhão, novecentos e sessenta e seis bilhões, quinze 

milhões, oitocentos e noventa e seis mil e duzentos e onze reais), incluindo a 

proveniente da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública 

federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei 

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na 

forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e VIII do art. 11 desta Lei 

e assim distribuída:   

I - Orçamento Fiscal: R$ 811.533.502.347,00 (oitocentos e onze bilhões, quinhentos 

e trinta e três milhões, quinhentos e dois mil e trezentos e quarenta e sete reais), 

excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;   

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 475.967.715.602,00 (quatrocentos e setenta 

e cinco bilhões, novecentos e sessenta e sete milhões, setecentos e quinze mil e 

seiscentos e dois reais); e  

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 678.514.678.262,00 (seiscentos 

e setenta e oito bilhões, quinhentos e quatorze milhões, seiscentos e setenta e oito 

mil e duzentos e sessenta e dois reais), constantes do Orçamento Fiscal. (BRASIL, 

2012) 

 

Observa-se que apesar da desvinculação das contribuições sociais, ela não foi 

identificada no orçamento fiscal, como em outras ocasiões, mas se for observada a receita de 

contribuições foi estimada no valor de R$552.247.665.359,00 (quinhentos e cinquenta e dois 

bilhões, duzentos e quarenta e sete milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentos e 

cinquenta e nove reais), Anexo I da lei orçamentária. 

Assim, quando se verifica a despesa, artigo 3º, da lei, apesar de afirmar que há aporte 

do orçamento fiscal para o orçamento da seguridade, já houve a retirada do valor da 

desvinculação desse orçamento: 
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Art. 3º  A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 

R$ 1.966.015.896.211,00 (um trilhão, novecentos e sessenta e seis bilhões, quinze 

milhões, oitocentos e noventa e seis mil e duzentos e onze reais), incluindo a relativa 

ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância ao 

disposto no art. 5º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 73 da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2011, na forma detalhada entre os órgãos 

orçamentários no Anexo II desta Lei e assim distribuída:   

I - Orçamento Fiscal: R$ 767.456.627.017,00 (setecentos e sessenta e sete bilhões, 

quatrocentos e cinquenta e seis milhões, seiscentos e vinte e sete mil e dezessete 

reais), excluídas as despesas de que trata o inciso III deste artigo;  

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 520.044.590.932,00 (quinhentos e vinte 

bilhões, quarenta e quatro milhões, quinhentos e noventa mil e novecentos e trinta e 

dois reais); e  

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 678.514.678.262,00 (seiscentos 

e setenta e oito bilhões, quinhentos e quatorze milhões, seiscentos e setenta e oito 

mil e duzentos e sessenta e dois reais).   
Parágrafo único.  Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de R$ 

44.076.875.330,00 (quarenta e quatro bilhões, setenta e seis milhões, oitocentos e 

setenta e cinco mil e trezentos e trinta reais) será custeada com recursos do 

Orçamento Fiscal. (BRASIL, 2011) 

 

Como se pode verificar não há uma alteração no que tange à dívida pública, o mesmo 

valor que é de emissão para os títulos da dívida, serve de refinanciamento dela, ou seja, a 

dívida pública não diminui. Ademais, ela corroi uma grande parte do orçamento, veja-se que o 

valor que poderia estar financiando algo para a população, só serve para o próprio pagamento 

da dívida. 

Notadamente à seguridade social, a Lei nº 12.593/2011 previa um avanço na 

promoção do bem-estar social até o ano de 2015, com a ampliação da cobertura e 

investimento na qualificação das políticas de consolidação da seguridade social pelo Estado 

brasileiro.  

No caso da previdência o aumento do emprego formal foi um dos fatores 

determinantes para que ocorresse maior da inclusão ao sistema, que teve como consequência a 

política de aumento do salário mínimo, causando grande impacto, haja vista que 70% (setenta 

por cento) dos benef²cios previdenci§rios t°m como base o sal§rio m²nimo, ñe sua valoriza­«o 

real ï conforme regra da Política ï contribui para intensificar a expansão e a distribuição da 

renda, em especial dos estrados de menor renda.ò (BRASIL, 2012). 

Além das metas de menor tempo para a concessão do benefício previdenciário, 

implantação do agendamento, havia como meta a ampliação dos microempresários 

individuais para 03 (três) milhões no sistema previdenciário. 

Para que o equilíbrio fiscal também seja realizado de forma efetiva, o PPA entende 

que deve-se administrar com eficiência a dívida pública, bem como melhorar o sistema de 
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arrecada­«o ñdas receitas correspondentes aos haveres financeiros e mobili§rios da Uni«o.ò 

(BRASIL, 2012). 

Terminando com a constatação de que o mercado de seguros, resseguros, 

capitalização e previdência complementar são importantes para o desenvolvimento econômico 

do país, haja vista a possibilidade de desonerar o Estado desses encargos. 

As metas de melhoria da gestão previdenciária, bem como o aumento da participação 

do setor privado na área se encontram no programa: 

 

Tabela 19: programa de desenvolvimento de participação no mercado de seguros, 

resseguros, previdência complementar aberta e capitalização 
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